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INTRODUÇJIO 

A década de 80 será para o IBGE uma fase de profundas ~ 
dificações de ordem metodológica, tendo em vista a quantidade e compl~ 

xidade das pesquisas e análises por desenvolver, ao lado da necessidade 
de um contínuo aprimoramento das estatísticas produzidas. 

A base setorial é um dos melhores exemplos de tais modi 
ficações. Concebidos inicialmente como uma divisão do espaço para fins 
de coleta censitãria, já em meados da década de 60 os setores passaram 
a ter importância como unidades primárias ou intermediárias dos levant~ 

mentos por amostragem probabilística. Este aspecto de sua utilização 
veio se desenvolvendo progressivamente e será, na década de 80, devido 
ao uso intensivo da metodologia de amostragem em várias de nossas pesquj_ 
sas, uma atribuição fundamental da malha de setores. 

Ao mesmo tempo, os estudos geogrãficos de cunho quantit~ 
tivo, fortemente desenvolvidos, no âmbito do IBGE, durante os anos 70, 
consolidaram uma linha de -análise espacial dos fenômenos sõcio-econômj_ 
cos, cuja unidade elementar de trabalho, seja na dimensão estáticaoudi 
nâmica, é, muitas vezes, o setor ou grupos de setores. 

Quanto aos aspectos cartogrãficos, o considerável avanço 
dos métodos e instrumentos da Diretoria de Geodésia e Cartografia po~ 
sibilitou, como é sabido, que os mapas municipais para 80 fossem . elabE_ 
rados em bases topográficas rigorosas. Este esforço extraordinário :~ 

presenta o passo inicial, porém decisivo, para um estreito e necessário 
entrosamento entre a cartografia e a estatística cujos frutos, além do 
maior rigor e uniformidade dos mapas estatísticos, serão de grande i~ 
portância no futuro, _ ao se relacionar, mediante técnicas de informática, 
a informação espacial com os valores numéricos das variáveis contidas em 
nossos bancos de dados. 

t dentro pois de uma rigorosa e_ moderna perspectiva Ca.!:_ 
togrãfica, que a base setorial do IBGE deverã atender aos três grandes 
objetivos mencionados: a co leta, o fornecimento de unidades de amostra 
geme o de unidades de análise espacial. 

Este fato implica não sõ em um. aumento substancial de im 
portância e utilização do setor censitário como, a nível prático, em to.!:_ 
nar muito mais complexa a delimitação de setores para o Censo de 80 . Em 
especi a 1 porque, nessa nova concepção, torna-se fundamenta 1 preservar ao 



mãximo a comparabilidade dos setores ao longo do tempo. 

O presente Ma nua 1 contém as instruções que devem nortear 
a operação em pauta. O principio da comparabilidade, exigindo a prese! 
vação da malha construi da para o Censo de 70, é o eixo orientador destas 
instruções. Formam elas um elenco de decisões básicas que deverão po~ 

sibilitar que se resolva o imenso numero de casos particulares, passf 
veis de surgir em um trabalho de campo desta natureza, e cujo arrolamen 
to completo, além de impossivel, carece de sentido. 

A estreita observância das linhas mestras aqui contidas, 
respeitando a seqüência de etapas apresentadas, é a coridição necessãria 
para assegurar a uniformidade e a coerência meto do 1 Õgi c a da di vi são de 
setores de 80 e para, mantendo da melhor forma possivel a malha de 70, 
se constitui r uma nova base, que se rã o ponto de parti da de uma enorme 
gama de pesquisas e anãlises a serem realizadas na década de 80. 
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RESUMO DO TRABALHO 





PARTE I: LOCACÃO DOS SETORES URBANOS 
' 

QUE MATERIAL SERÃ USADO? 

1~ ETAPA: MATERIAL NECESSARIO 

1. 1 . . FUNDAMENTAÇAO LEGAL. 

Lei da Criação do Municipio. 
Lei da De 1 imitação dos Perimetros Urbanos de 70. 
Lei da Delimitação dos Perimetros Urbanos de 80. 

1 .2. OS ANTIGOS MAPAS URBANOS DO CENSO DE 1970. 

1.3. OS NOVOS MAPAS URBANOS DO CENSO DE 1980. 

1.4. A RELAÇAO DOS SETORES CENSITARIOS DE 1970: OS BOLETINS RESUMO 
CD 1.10 E CA 2.06 EAS CADERNETASDO RECENSEADOR CD1.06 ECA2.03. 

1.5. MATERIAL DE DESENHO. 

1.6. MATERIAL ADICIONAL PARA AS AREAS METROPOLITANAS. 

2~ ETAPA: 

QUAL O DESENHO DO PERÍMETRO URBANO 
DE 19 70 NO MAPA URBANO DE ·1980 1 

LOCACAO DOS ANTIGOS PERTMETROS URBANOS DE 1970, 
~OS MAPAS URBANOS PARA FINS ESTATTSTICOS. 

2.1. OBJETIVO E PROCEDIMENTO PARA A LOCAÇAO DOS ANTIGOS PERTMETROS 
URBANOS DE 1970 (cor amarela). 



• 

3~ ETAPA: 

QUAL O DESENHO DOS SETORES DE 1970 
NOS MAPAS URBANOS PARA FINS ESTAT]STICOS? 

LOCAÇAO DOS ANTIGOS SETORES URBANOS DE 1970, 
NOS t~APAS URBANOS PARA FINS ESTATTSTICOS. 

3.1. OBJETIVO DA LOCAÇAO DOS ANTIGOS SETORES DE 1970 (cor amarela). 

Ajustar a malha urbana de 70 sobre o MUE de 80. 

Preparar a Base Cartogrãfica para o estudo da comparabilidade 
de ãreas. 

Ocorrências nas ãreas dos Setores de 70, no periodo intercensi 
tã ri o (Anexos I I e I I I) . 

3.2. OS DOIS PASSOS DA TRANSCRIÇAO DA MALHA DE SETORES DE 1970. 

Locação da malha cartogrãfica de 70 das antigas plantas (cor 
amarela). 

Confronto da Descrição dos setores de 70 com a malha locada em 
amarelo no MUE para correção da Descrição de 70. 

3. 3. I DENTI FI CAÇJI:O DE PROBLEMAS NA LOCAÇ.li:O DE ANTIGOS SETORES URBA 
NOS. . 

4~ ETAPA: 

QUAL O DESENHO DO PERIMETRO URBANO DE _]980 
NO MAPA URBANO PARA FINS ESTATÍSTICOS? 

LOCAÇAO DOS ATUAIS PER!METROS URBANOS, NOS 
MAPAS URBANOS PARA FINS ESTAT!STICOS. 

4.1. CONSULTA AS LEIS E LOCAÇM DOS ATUAIS ;PER1METROS URBANOS (cor 
vermelha). 

4.2. LOCAÇAO DE EVENTUAL PER!METRO URBANO PARA FINS CENSITARIOS (cor 
vermelha). 

4.3. AN~LISE E DELIMITAÇAO CARTOGRAFICA DAS AREAS INTERPERIMETRAIS . 



EXISTEM SUBDIVISÕES DE INTERESSE NA ÁREA. URBANA? 

5~ ETAPA: LOCAÇAO DAS SUBDIVISOES URBANAS. 

NOTA: ESTA ETAPA t IMPRESCIND1VEL PARA OS MUNIC1PIOS DAS CAPITAIS E 

OS SITUADOS NAS REGIÕES METROPOLITANAS. QUANTO AOS DEMAIS MTj_ 

NIC!PIOS SOLICITA-SE AO AGENTE, CASO HAJA UMA SUBDIVISÃO URB~ 

NA OFICIAL, OBSERVAR TAMBtM ESTAS INSTRUÇÕES, TENDO EM VISTA 

FUTURAS TABULAÇÕES CENSITÁRIAS. 

5.1. OBJETIVO OPERACIONAL DA LOCAÇAO DA SUBDIVISAO URBANA NO MAPA UR 
BANO PARA FINS ESTAT!STICOS. -

5.2. LOCAÇAO DA SUBDIVISAO URBANA NO MAPA URBANO PARA FINS ESTAT!STI 
COS (cor azul). -

QUE ERROS AINDA PRECISAM SER CORRIGIDOS? QUE 
ELEMENTOS FALTAM AINDA IDENTIFICAR QUAL O 
CRITÉRIO BÁSICO PARA A MALHA URBANA DE 1980? 

6~ ETAPA: REVIS~O CARTOGR~FICA DOS TRABALHOS FEITOS ATr AGORA, LOCAÇAO 
DE ELEMENTOS ADICIONAIS NO MAPA URBANO PARA FINS ESTAT!STI 
COS E PREPARAÇAO PARA AS ETAPAS DE MARCAÇAO EFETIVA DOS SETO 
RES DE 1980. -

6.1. ANALISE DOS REGISTROS CARTOGRAFICOS REALIZADOS ATr AGORA. 

6.2. CRITrRIO BASICO PARA A DELIMITAÇAO DOS SETORES URBANOS DE 1980. 

7~ ETAPA: 

QUANTO CRESCEU CADA SETOR DE 1970? 
QUE SETOR DE 1970 DEVE SER DESDOBRADO? 

~ARCAÇAO DOS SETORES URBANOS DE 1980. 
I. AVALIAÇAO DA DENSIDADE ATUAL DOS 

SETORES URBANOS DE 1970: 

7.1. ATUALIZAÇAO CARTOGR~FICA DE SETORES E AREAS ESPECIAIS. 

- Setor Especial Coletivo 

@ 



- Setor Especial de Aglomerado Urbano. 

- Areas Especiais. 
- Aguas Interiores. 

7.2. UTILIZAÇM DA COLUNA DE "OBSERVAÇOES" DO BOLETIM RESUMO CD 1.10 
(FIGURA 1). 

7.3. OS QUATRO FATORES A SEREM CONSIDERADOS DURANTE A AVALIAÇAO DOS 
SETORES DE 1970 

- Mudança da Base Cartogrãfica. 

- Crescimento Demogrãfico. 
- Desenvolvimento sõcio-econômico, 

- Alteração na subordinação administrativa: Registro no Boletim 
Resumo CD 1.10. 

7.4. AVALIAÇAO DO NOMERO ATUAL DE DOMICTLIOS NAS AREAS DOS SETORES 
DE 1970, NA COLUNA (1) DA FICHA DE AVALIAÇAO (FIGURA 1). 

8~ ETAPA: 

ONDE SUBDIVIDIR O SETOR DENSO DE 1970? 

MARCAÇAO DOS SETORES URBANOS DE 1980 
I I. CRITtRIOS DE SUBDIVISM E DE AGRE 

GAÇM . -

8.1. OBJETIVO OPERACIONAL DA SUBDIVISAO E AGREGAÇAO. 

8.2 . DENSIDADE DOS SETORES URBANOS DE 80. 

8.3. CRITtRIOS BASICOS DE SUBDIVISM E AGREGAÇM DOS SETORES URBANOS : 

19 Critério: Mãxima manutenção dos Setores de 70. 

29 Critério: Tratamento das Areas Cartograficamente Soltas. 

39 Critério: Formação de setor em Area Interperimetral Urbaniza 
da. 

49 Critério: Subdivisão das Faces de Quarteirão. 

59 Critério : Ajustamento da malha de setores de 80 ã subdivisão 
urbana (obrigatõrio para os Municipios das Regiões 
Metropolitanas e das Capitais). 

69 Critério: Agregação de setores inteiros de 70 cuja densida 
de atual seja baixa. 



79 Critirio: Agregaçio do espaço p~blico ao setor vizinho. 

8.4. CALCULO DO NOMERO DE SETORES, NA COLUNA (2) DA FICHA DE AVALIA 
ÇAO E PREENCHIMENTO DA COLUNA DE OBSERVAÇOES. 

QUE PONTOS DE REFERÊNCIA DEVEM SER USADOS NA DELIMITACÃO? 
' 

9~ ETAPA: DELIMITAÇAO CARTOGRAFICA DOS SETORES DE 1980 
NO MAPA URBANO PARA FINS ESTAT!STICOS 

9.1. OBJETIVO OPERACIONAL DA DELIMITAÇAO: A ESCOLHA DOS PONTOS DE RE 
FERtNCIA. 

9.2. PONTOS DE REFERtNCIA ESTAVEIS NO TEMPO. 

9.3. PERTMETRO DO SETOR. 

9.4. COERtNCIA ENTRE OS PERTMETROS GEOGRAFICO, CARTOGRAFICO E DESCRI 
TO. 

9.5. DELIMITAÇAO DOS SETORES DA AREA URBANA ISOLADA . 

9.6. A SUBDIVISAO E DELIMITAÇAO DAS AREAS VAZIAS EM 1970 E HOJE OCU 
PADAS. 

9.7. A EXATA REPRESENTAÇAO CARTOGRAFICA DOS PONTOS DE REFERtNCIA SI 
TUADOS NOS LIMITES DE SETOR. 

9.8. MAIOR ENRIQUECIMENTO DAS LINHAS SECAS COM PONTOS INTERMEDIARIOS 
DE AMARRAÇAO. 

9.9. A INTERCOMUNICAÇAO ENTRE A AGtNCIA, A DELEGACIA E A ADMINISTRA 
ÇAO CENTRAL {SUESP). 

9.10. REVISAO INTERMEDIARIA DO MUE E DA FICHA DE AVALIAÇAO NO QUADRO 
URBANO DELIMITADO. 





10~ ETAPA: 

PARTE II: LOCACÃO DOS SETORES RURAIS 
' 

QUE MATERIAL SERÁ USADO PARA A DELIMl 
TACÃO DOS SETORES RURAIS DE 1980? 

' 

DOCU~1ENTAÇA0 E MATERIAL NECESSARIOS 

10.1. FUNDAMENTAÇAO LEGAL. 
Limite para Fins Censitãrios. 
Setor de Ajuste. 

10.2. A RELAÇAO DOS SETORES CENSIT~RIOS DE 1970: OS BOLETINS RESUMO 
CD 1.10 DE 1970 E CA 2.06 DE 1975 E AS CADERNETAS DO RECENSEA 
DOR CD 1.06 DE 1970 E CA 2.03 DE 1975. -

10.3. MATERIAL DE DESENHO. 

10.4. TRtS COPIAS HELIOGR~FICAS DO MAPA MUNICIPAL PARA FINS ESTAT!S 

11~ ETAPA: 

COS DE 1980. -

ONDE ESTAO CARTOGRAFADOS OS PONTOS DE REF~ 
RÊNCIA DO PERÍMETRO URBANO DE 1980 NO MME? 

REVISAO DOS PERTMETROS URBANOS DE 1980 

11 .1. CONCORD~NCIA CARTOGRAFICA ENTRE OS REGISTROS COMUNS DO MUE E 
DO MME. 

11.2. ANALISE CARTOGR~FICA DA ~REA INTERPERIMETRAL DE 1970 E 1980 
NO MME. 

@. 



COMO SE DESENVOLVERAM OS TRABALHOS ATE AGORA? 

12~ ETAPA: REVISAO CARTOGRAFICA DOS TRABALHOS FEITOS ATE AGORA, 
LOCAÇAO DE ELEMENTOS ADICIONAIS NO MME E PREPARAÇAO 
PARA AS ETAPAS DE MARCAÇAO EFETIVA DOS SETORES . DE 
1980. 

12.1 . A IMPORTANCIA DA CORRETA REAMBULAÇAO PARA O MME. 

QUANTO CRESCEU CADA SETOR DE 1970? QUE 
SETOR DE 1970 DEVE SER DESDOBRADO? 

13~ ETAPA: MARCAÇM DOS SETORES RURAIS DE 1980. 
I. AVALIAÇAO DE DENSIDADE ATUAL DOS 
SETORES RURAIS DE 1970. 

13.1. FATORES A SEREM CONSIDERADOS DURANTE A AVALIAÇAO DOS SETORES 
DE 1970. 

13.2. ATUALIZAÇAO CARTOGRAFICA DOS SETORES ESPECIAIS COLETIVOS. 

13.3. CRITERIO BASICO PARA A DELIMITAÇAO DOS SETORES RURAIS DE 
1980 . 

13.4. CONCEITUAÇM DE AGLOMERADO RURAL ( INCL USIVE POVOADO). 

13.5. TRES TAMANHOS DE AGLOMERADOS RURAIS. 

13.6 . ROTEIRO DE LISTAGEM E AVALIAÇAO DOS AGLOMERADOS RURAIS (I NCL~ 
SIVE POVOADOS). 

13.7. MODELO DO BOLETIM DE LISTAGEM E AVALIAÇAO DOS AGLOMERADOS RU 
RAIS (FIGURA 2). 

13.8. AVALIAÇM DO NOMERO ATUAL DE DOMICfLIOS NAS AREAS DOS SETORES 
DE 1970, NA COLUNA (1) DA FICHA DE AVALIAÇAO (FIGURA 1) . 



13.9. OS SEIS PASSOS DA ROTINA DE PREENCHIMENTO DA COLUNA (1). 

13.10. MODELO DO BOLETIM CD 1.10 COM A FICHA DE AVALIAÇAO {FIGURA 1). 

14~ ETAPA: 

ONDE SUBDIVIDIR O SETOR DENSO DE 1970? 

MARCAÇAO Dos -sETORES RURAIS DE 1980 . 
II.CRITERIOS DE SUBDIVISA~ E DEl AGRE 
GAÇAO -

14.1. DENSIDADE DOS SETORES RURAIS DE 80. 

14.2. CRITERIOS Bi"iSICOS DE SUBDIVISM E AGREGAÇM DOS SETORES DE 70 . 

19 Critério: Mãxima Manutenção dos Setores de 1970. 

29 Critério: Tratamento das ãreas cartograficamente soltas. 

39 Cri ter i o: Se to r Rura 1 remanescente formado por partes de se 
tor rural de 70, seccionado pelo perimetro urba 
no de 80. · -

49 Critério: Tratamento dos aglomerados rurais seccionados por 
limite administrativo. 

59 Critério: Critério aplicãvel ãs ãguás interiores. 

14.3. Ci"iLCULO DO NOMERO DE SETORES NA COLUNA (2) DA FICHA DE AVALIA 
ÇAO E PREENCHIMENTO DA COLUNA DE OBSERVAÇOES. -

14.4. AVALIAÇAO COMPLEMENTAR PARA O CENSO AGROPECUi"iRIO COM AUXILIO 
DOS BOLETINS RESUMO CA 2.06 DE 70 E 75 NA COLUNA (2) DA FICHA 
DE AVALIAÇM. 

QUE PONTOS DE REFERêNCIA DEVEM SER USADOS NA DELIMITACÃO? • 

15~ ETAPA: CRITERIOS DE DELIMITAÇAO CARTOGRi"iFICA 
DOS SETORES RURAIS DE 1980 NO MME. 

15.1. OBJETIVO OPERACIONAL DE DELIMITAÇAO: ESCOLHA DOS PONTOS DE RE 
FERtNCIA. 



15.2. PONTOS DE REFERtNCIA EST~VEIS NO TEMPO . 

15.3. CARACTERTSTICAS DO PERTMETRO DO SETOR RURAL. 

15.4. A NECESSARIA COERtNCIA ENTRE OS PERTMETROS GEOGRAFICO, CARTO 
GRAFICO E DESCRITO DOS SETORES. 

15.5. A RECOMPOSIÇAO DAS ~REAS TTPICAS DE AGREGAÇAO PELA SOMA DE SE 
TORES INTEIROS. -

15.6. A SUBDIVISAO E DELIMITAÇAO DAS AREAS DOS GRANDES SETORES VA 
ZIOS, OCUPADOS EM PONTOS ESPARSOS EM 1970. 

15.7. A REPRESENTAÇAO CARTOGRAFICA EXATA DOS PONTOS DE REFERtNCIA 
DOS LIMITES. 

15.8. MAIOR ENRIQUECIMENTO DAS LINHAS SECAS COM PONTOS INTERMEDIA 
RIOS DE AMARRAÇAO. 

15.9. A INTERCOMUNICAÇAO ENTRE A AGtNCIA, A DELEGACIA E A ADMINIS 
TRAÇAO CENTRAL (SUESP). 



PARTE III: TÉRMINO DA OPERACÃO , 

COMO DEVERÃO SER NUMERADOS OS SETORES? 

16~ ETAPA: NUMERAÇAO CARTOGR~FICA DOS SETORES URBANOS E RURAIS. 

16.1. OBJETIVO OPERACIONAL DA NUMERAÇAO CARTOGRAFICA DOS SETORES. 

i6.2. CRITrRIO GERAL DA NUMERAÇAO CARTOGR~FICA DOS SETORES. 

16.3. CRITrRIO DE NUMERAÇAO DOS SETORES ESPECIAIS. 

16.4. IDENTIFICAÇAO NUMrRICA DOS QUARTEIROES EM CADA SETOR. 

16.5. IDENTIFICAÇAO ALFABrTICA DAS FACES DE QUARTEIRAO. 

COMO PREENCHER A RELACAO DOS SETORES DEMOGRAFICOS DE 1980? , 

17~ ETAPA: PREENCHIMENTO DA RELAÇAO DOS SETORES DE 1980. 

17.1. OBJETIVO OPERACIONALIDOPREENCHIMENTO DA RELAÇAO DOS SETORES 
URBANOS E RURAIS DE 1980 (FIGURA 3) 

- CÕdigo de Formação das ~reas dos Setores Urbanos e Rurais 
de 80 (Aplicaçãà dos CÕdigos dos ANEXOS II e III). 

- Comparabilidade das ~reas dos Setores de 80 com as areas 
correspondentes dos Setores de 70. 

17.2. ESTIMATIVA DAS UNIDADES OOHlGILI~RIAS E " AGROPECU~RIAS EXISTEN 
TES EM CADA SETOR DE 1980 (FIGURA 3). -



COMO REDIGIR A DESCRICÃO DO PERÍMETRO GEOCARTOGRÂFICO? 
• 

18~ ETAPA: DESCRIÇAO DOS SETORES URBANOS E RURAIS. 

18.1. FUNDAMENTAÇAO DA DESCRIÇAO DOS SETORES. 

18.2. QUATRO OBJETIVOS B~SICOS DA DESCRIÇAO DOS SETORES URBANOS E 
RURAIS. 

(A) Descrever o perimetro cartogrãfico. 
(B) Delimitar e orientar o percurso geogrãfico. 
(C) Caracterizar de forma textual os Pontos de Referência não 

cartografados e aqueles de dificil identificação. 
(D) Arrolar os Setores Especiais Coletivos, os Setores Espe 

ciais de Aglomerados Urbanos e os Setores de Aglomerados 
Rurais. 

18.3. ROTINA DE PREENCHIMENTO DA FOLHA DE DESCRIÇAO DO PERTMETRO DO 
SETOR. 

18.4. MODELO DE MAPA DE SETOR (FIGURA 4) . 

18.5. MODELO DE DESCRIÇAO DO PERTMETRO DO SETOR (FIGURA 5) 

QUE MATERIAL DEVE SER DEVOLVIDO A SUESP? 

19~ ETAPA: DEVOLUÇAO DO MATERIAL DA DELI 
MITAÇAO DOS SETORES DE 198~. 

19 .1. MATERIAL A SER DEVOLVIDO (Anexo IV) 

PARTE IV: ANEXOS. 

PARTE V: GLOSS~RIO . 



PARTE I: LOCACAO DOS SETORES URBANOS 
' 





1~ ETAPA: MATERIAL NECESSARIO. 

1.1. FUNDAMENTAÇ~O LEGAL. 

As informações a serem registradas nos mapas durante todas as eta 

pas deverão estar coerentes com a base legal vigente. 

O traba 1 h o do Agente se rã necessariamente embasado pe 1 a OBSERV~NC IA 

DOS PONTOS DE REFER[NCIA dos limites descritos: 

na Lei de criação do Municipio ou nas dos municipios vi 
zinhos. 

- nas Leis de criação dos Distritos. 

- nas Leis e A tos que de 1 i mi taram os Perimetros Urbanos ou Su 
burbanos de 70, sempre que for possivel obtê-las com facill 
dade. 

-nas Leis e Atos, que delimitam os atuais Perimetros Urbanos 
ou Suburbanos a serem respe i tados durante a coleta dos Cen 
SOS de 80. 

- nos documentos legais de subdivisões urbanas das capitais. 

A ãrea SUBURBANA, quando houver, serã agregada ao quadro URBANO, 

considerando-se sempre o SUBURBANO como URBANO. 

CABE LEMBRAR QUE DEVERAO SER CONSIDERADAS PARA O TRABALHO AS LEIS 

MAIS ATUALIZADAS POSS1VEIS. 

1.2. OS ANTIGOS MAPAS URBANOS DO CENSO DE 1970. 

O Agente iniciarã seu trabalho pelo exame minucioso dos antigos ~~~ 

pas Urbanos do Censo de 70. Estes mapas antigos, junto com as De~ 

crições e os Mapas dos Se tores de 70, orientarão a LOCAÇAO dos antj_ 

gos perimetr'os e setores urban9s de 70 sobre a nova base cartogrãfj_ 

ca. Caso não seja possivel obter os mapas urbanos do Censo de 70, 
os trabalhos serão executados com o auxilio dos mapas de setor das 

Cadernetas do Recenseador. 

1.3. OS NOVOS MAPAS URBANOS DO CENSO DE 1980. 

Todo o trabalho referente aos setores urbanos serã desenvolvido so 

bre uma planta urbana atualizada, que o Agente deverã obter. Para 

a seleção e atualização dessas plantas, o Agente deverã sol i citar a 

participação das entidades e pessoas que conheçam a ãrea urbana . 

Deverão tambêm ser c o 1 etadas as cõpi as de p 1 a.ntas de 1 oteamentos j ã 

habitados, tendo em vi sta que a maioria destas ãreas são recentes e 

poderão dar origem a novos setores em 80. 

MUE 
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Caberi ao Agente selecionar dentre as plantas obtidas a que melhor 

se prestar ao trabalho. O critêrio de seleção deve levar em conta 

a atualização e riqueza das informações alêm da precisãocartogrifj_ 

ca. Não existindo plantas recentes, deve ser atualizada a que esti 

ver disponivel. 

As escalas preferenciais são as de 1:10.000 a 1:2.000. As escalas 

menores (1:10.000) devem ser usadas para as Reg i ões Metropolitanas 

e cidades de porte mêdio. As maiores (1:5.000 a 1:2 .000) deverão 

ser usadas para as cidades e vilas pequenas, alêm dos aglomerados 

com mais de 50 domicilias. 

Na ausência de qualquer base cartogrifica o Agente desenhari cro 

quis das plantas da cidade, vilas e povoados. 

A partir de agora denominar-se-i Mapa Urbano para Fins Estatísticos 

(MUE) a planta urbana selecionada, corrigida, atualizada ou confe~ 

cionada pelo Agente, no qual serão desenvolvidos todos os trabalhos 

descritos nas Etapas desta Instrução. 

1.4. RELAÇM DOS SETORES CENSITARIOS DE 1970: OS BOLETINS RESUMO CD 1.10 

E CA 2.06 E AS CADERNETAS DO RECENSEADOR CD 1.06 E CA 2.03. 

O Boletim Resumo CD 1. 10 a ser preenchido a partir da 7~ Etapa, 

e um indice dos Distritos e setores de 70 e também o í nd ice de 

todo o material remanescente que orientari os trabalhos necessirios 

para garantir a indispensivel COMPARABILIDADE DE AREAS . A minuciosa 

anãlise do Boletim Resumo CD 1.10 de 70 deveri deflagrar as ativi 

dades preliminares indispensiveis ã Delimitação dos Setores de 80. 

Nas Cadernetas de Coleta o Agente encontrari os setores demogrifj_ 

cos de 70 definidos sob os 3 aspectos distintos a serem consultados: 

1 - .A DELIMITAÇAO GEOGR:AFICA, simbolizada cartograficamentepeloM~ 

PA DO SETOR; 

2 - A DESCRIÇJ'íO, indicando os 1 imites externos de cada irea de se 

tor e arrolando os PONTOS DE REFER[NCIA que foram respeitados 

pelo RECENSEADOR durante a coleta de 70; 

3 - As FOLHAS DE COLETA acondicionadas nas Cadernetas, 1 istando o 

nome de todos os logradouros com i ndicação da densidade domici 

liiria e auxiliando na AVALIAÇAO da densidade atual dos logr~ 

douras e ireas do setor. 

1. 5. MATERIAL DE DESENHO. 

o Agente deve rã basear-se no quadro da pãgi na 25 durante as tarefas 

cartogrãficas. 



Os traços deverao ser feitos por superpo,sição, permitindo desta fo!_ 

ma a verificação de uma serie de informações condensadas em uma sõ 
linha. 

O USO DAS CORES NOS MAPAS URBANOS PARA FINS ESTAT1STICOS. 

CORES PADRONIZADAS 

Lãpis preto macio 

Lãpis ou caneta hidrocor 
amarel~ 

~ 
Lãpis ou caneta hidrocor 
vermelho 

~ 
~ 

Lãpis ou caneta hidrocor 
azul 

SIMBQ TAREFAS CARTOGRAFICAS DE ELABORAÇAO 
LOG IA DOS MAPAS URBANOS PARA FINS ESTA 

T1STICOS (MUE) 

Locação .dos pontos de referência ci 
tados nas Leis. 
Correção cartogrãfica. 
Atualização cartogrãfica. 
Sombreado das Areas cartograficamen
te soltas. 

EC Locação dos Setores Especiais Cbletj_ 
vos. 

EA Locação dos Setores Especiais de Aglo 
merados (esses setores sõ existem na 
ãrea Urbana). 

AR Locação dos Aglomerados Rurais (i nc 1 u 
s ive Povoados). -

___ Delimitação dos antigos Perimetros 
Urbanos de 70. 

___ Delimitação dos setores demogrãficos 
de 70. 
Numeração dos setores de 70 . 

____ Delimitação dos atuais Perimetros Ur 
banos de 80. 

Delimitação de Eventuais Perimetros 
........... Urbanos para fins Censitãrios. 

----Delimitação dos setores de 80. 

Numeração dos setores de 80. 

Delimitação dos limites 
-···--·-pais . 

Intermunici 

........ ... De 1 imitação dos 1 imites Interd is tri 
ta is. 
Delimitação da Subdivisão Urbana ado 

----tada pela Prefeitura ou Õrgão da Re 
gião Metropolitana. 



® 

1.6. MATERIAL ADICIONAL PARA AS AREAS METROPOLITANAS. 

Na Area Metropolitana a Delegacia deverã verificar se o orgao res 
ponsãvel possui alguma subdivisão prõpria da ãrea para seus usos 

espec1ficos e obter uma cõpia de tal subd ivisão. 

2ª ETAPA: LOCACÃO DOS ANTIGOS PERÍMETROS UR 
BANOS DE 1970 NOS_ MAPAS URB~ 
NOS PARA FINS ESTATISTICOS (MUE). 

2.1. OBJETIVO E PROCEDIMENTO PARA A LOCAÇAO DOS ANTIGOS PER1METROS URB~ 
NOS DE 1970 

Esta Etapa inicia a adequação do cadastro de 70 ã nova Base Carto 
grãfica de 80 e dela dependem todas as Eta pas seguintes. 

O Agente deverã locar nos Mapas Urbanos Para Fins Estat1sticos com 
LAPIS PRETO, todos os Pontos de Referência citados na Lei do ant~ 
go per1metro urbano, PORQUE O ANTIGO LIMITE DO PER1METRO URBANO, QU E 

FOI TAMBtM LIMITE DE SETOR DE 70, DEVERA CONTINUAR SENDO OBRIGATO 
RIAMENTE UM LIMITE DE SETOR EM 80 E COMO TAL PRECISA SER CORRETAMEN 
TE CARTOGRAFADO. 

Quanto ã situação SUBURBANA, agora agregada ao quadro URBANO, o 
Agente, ao se defrontar com a Lei do per1metro URBANO e SUBURBANO , 
deverã locar no MUE e considerar para efeito de seu trabalho, o p~ 

r1metro SUBURBANO como URBANO. 

Os antigos setores de 70 foram delimitados de forma coerente com as 
leis dos antigos per1metros urbanos. O Agente deverã agora rever 

estas leis, confrontando todos os acidentes e topÕnimos nelas cita 
dos com a nova base cartogrãfica. 

Todo ponto de referência citado em Lei e que ainda não foi cartogr~ 
fado, deverã, na medida do poss1vel, ser locado no MUE. 

3ª ETAPA: LOCAÇAO DOS ANTIGOS SETORES URBA 
NOS DE 19 70 NOS _ MAPAS URBANO'S" 
PARA FINS ESTATISTICOS (MUE). 

3.1. OBJETIVO DA LOCAÇAO DOS ANTIGOS SETORES DE 1970 (COR AMARELA). 

A Etapa anterior fixou o contorno dos quadros urbanos nos MUE's. 
Agora serão locados os limites dos antigos setores de 70 para dar 



in1cio ã anãlise do comportamento cartogrãfico destes antigos limi 
tes sobre os novos Mapas. 

t INDISPENSi'I.VEL durante todas as Etapas, o conhecimento da 1 ocal iz~ 
ção dos setores de 70 no espaço geogrãfico. 

As divergências verificadas durante a locação da antiga malha dos 
limites de setores de 70 sobre a nova base cartogrãfica, receberão 
tratamento especial oportuno. 

No per1odo intercensitãrio os setores podem ter sofrido alterações 
quanto ã SUBORDINAÇM ADMINISTRATIVA e quanto ã CONFIGURAÇAO GEOGR~ 
FICA de suas ãreas. Os ANEXOS II e III, a serem consultados, quando 
do preenchimento da Relação dos setores de 80 durante 17~ Etapa 
enumeram os casos mais freqUentes. 

3.2. OS DOIS PASSOS DA TRANSCRIÇAO DA MALHA DE SETORES DE 1970. 

Através das antigas Plantas ou dos mapas de setores das Cadernetas 
de Coleta do Censo Demogrãfico de 70 deverã o Agente reconstituir 
em AMARELO, no MUE os limites e números dos setores urbanos de 70. 

Esta malha de 70 a ser locada no MUE, deverã estar coerente com a 
antiga planta cadastral que deu origem aos mapas de setores de 70 e 
com a Descrição dos setores de 70. 

O AGENTE DEVERJI. TER PERFEITO CONHECIMENTO DOS LIMITES DOS ANTIGOS 
SETORES, TENDO EM VISTA QUE EM PRINC1PIO, ESTES SERJ\0 TAMBEM LIMI 
TES DE SETORES EM 80. 

r indispensãvel que a transcrição da malha de setores de 70 obede 

ça aos dois passos seguintes: 

19 PASSO: - LOCAR A MALHA DA ANTIGA PLANTA, OU DOS MAPAS DE SETORES 
DE 1970 NO MUE ; 

29 PASSO: - CONFRONTAR A DESCRIÇAO DOS SETORES DE 1970 COM A MALHA 
CARTOGRAFADA NO 19 PASSO. 

Observa-se, que durante o 19 PASSO o Agente aprofunda o conhecimen 
to espacial da malha de 70 e no 29 PASSO identifica no MUE os po~ 

tos de referência dos limites dos setores citados nas Descrições. 

Estes pontos terão que ser testados com a rea 1 i da de geogrãfi ca a tua 1 

para verificar se poderão ser usados na Descrição dos setores de 80. 
Toda a divergência observada entre a antiga Descrição eolimite de 
setor agora locado no MUE, deverã ser corrigida a lãpis na Descrição. 

@ 
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3.3. IDENTIFICAÇAO DE PROBLEMAS NA LOCAÇAO DOS ANTIGOS SETORES URBANOS . 

Ao desenhar a MALHA DE SETORES urbanos de 70, podem surgir AREAS 
CARTOGRAFICAMENTE SOLTAS. Estas ãreas podem ter origem em erros de 
desenho oú terem sido motivadas por DIVERGtNCIA NA INTERPRETAÇAO ou 
ainda por impossibilidade de identificação dos PONTOS DE REFERtNCIA 
ARROLADOS NAS DESCRIÇOES DOS SETORES DE 70. 

Tendo em vista que a antiga malha dos setores foi planejada sobre 
outra planta, ê poss1vel que surjam estas ãreas soltas ao transpor 
a antiga malha dos setores de 70 para o novo mapa. 

Os PONTOS DE REFERtNCIA citados nas antigas leis e Descrições nem 
sempre constavam nas plantas na época da sua redação e poderão e~ 

tar hoje cartografados em posição diferente daquela interpretada na 
Descrição. Nestes casos e de rigor consultar as Folhas de Coleta de 
70 para verificar a localização dos pontos omissos no mapa. 

A AREA CARTOGRAFICAMENTE SOLTA deverã ser sombreada com lãpis preto 
no MUE. 

4ª ETAPA: LOCAÇÃO DOS ATUAIS PERIMETROS 
URBANOS NOS _MAPAS URBANOS 
PARA FINS ESTAT1STICOS (MUE). 

4.1. CONSULTA AS LEIS E LOCAÇAO DOS ATUAIS PER1METROS URBANOS 

Os Pontos de Referência citados nas leis são obrigatoriamente po.!! 
tos situados nos limites de setor e como tal, utilizados na delimi 
tação e descrição dos setores de 80. 

Devem ser locados nos MUE's inicialmente todos os pontos de refere.!! 
cia citados nas Leis que delimitam os per1metros urbanos de 80. 

A dificuldade de locação e desenho motivada pela falta de espaço no 
mapa deve ser contornada. 

Ap5s a locação dos Pontos de .Referência com LAPIS PRETO, deve ser 
desenhado o per1metro de 80 em VERMELHO. 

4.2. LOCAÇM DE EVENTUAL PER1METRO URBANO PARA FINS CENSITARIOS. 

Quando não existir legislação definidora do per1metro urbano, nem 
para 80 nem para 70, serã indispensãvel o Agente definir o PER1ME 
TRO URBANO PARA FINS CENSITARIOS. 

Este per1metro, exclusivamente para fins estat1sticos, deve circun~ 
crever aquela ãrea em torno da sede distrital cujos domic11 i os e 



arruamentos apresentem caracteristicas tipicas das areas urbanas 

da região. 

Quando o Agente locar um Perimetro Urbano Para Fins Censitãrios, d~ 
verã informar no rodapê do Mapa: "Limite urbano para fins censitã 
rios", e remeter ã DEGE em duas vias a relação dos distritos onde 
foram definidos tais limites. Uma das vias deverã ser remetida ã 
Administração Centra 1 ( SUESP) juntamente com uma cÕpi a de sua Ces 
crição. 

4.3. ANALISE E DELIMITAÇAO CARTOGRAFICA DAS liREAS INTERPERIMETRAIS 

Nas sedes municipais e distritais onde, no per1odo intercensitãrio, 
nao houver crescimento urbano ou emissão de legislação que altere 
a zona urbana, não estarã caracterizada a Area Interperimetral,que 

ê definida como a ãrea situada entre o atual perimetro urbano e o 
de 70 . ESTA~ liREAS INTERPERIMETRAIS agora urbanas podem dar origem 
a novos setores urbanos sempre que apresentarem densidade igual ou 

superior a 51 dom i cil i os. r·J as lireas I nterperi metra is pode rã oco r 
rer eventualmente redução da zona urbana, por força de nova 1 egi s 1 ~ 

ção municipal. Nestes casos, as ãreas dos setores afetados na Area 
Inter~erimetral terão situação rural e não mais urbana. 

t absolutamente indispensável, que os Pontos de Referência citados 
na legislação sejam registrados nos MUE's a fim de não serem omiti 
dos na Descrição dos setores. 

5~ ETAPA: LOCACÃO DAS SUBDIVISÕES URBANAS 
' 

NOTA : ESTA ETAPA É IMPRESCIND1VEL PARA OS MUNICÍPIOS DAS CAPITAIS E OS 

SITUADOS NAS REGIÕES METROPOLITANAS. QUANTO AOS DEMAIS MUNICÍPIOS 

SOLICITA- SE AO AGENTE, CASO HAJA UMA SUBDIVISÃO URBANA OFICIAL, 0!}_ 

SERVAR TAMBÉM ESTAS I NSTRUÇÕES, TENDO EM VISTA PERMITI R FUTURAS TA 

BULAÇÕES CENSITÁRIAS. 

5. 1 . OBJ ETIVO OPERACIONAL DA LOCAÇAO DA SUBO IV ISAO URBANA, NO 1>1APA URBANO 
PARA FINS ESTAT1STICOS 

Nesta Etapa procura-se alertar para que a malha setorial urbana de 

80, guarderelação com subdivisões importantes do quadro urbano. Ao 

AREA !lelORES RURAIS 
INURPEfnM!.TAAL tHVAOIOOS 
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analisar as subdivisões urbanas existentes, deve o Agente lembrar 
-se da NECESS IDADE DE SEREM OS FUTUROS SETORES DE 80 PASS1VEIS DE 
AGLUTINAÇM EM li:REAS T1PICAS DE AGREGAÇAO (bairros,Regi ões Admi ni~ 

trativas, unidades espaciais de planejamento uti lizados pelos Õ! 
gãos metropolitanos, etc.) a fim de permitir a tabulação dos dados 
censitãri os segundo zoneamentos urbanos i ntermediãrios sem nenhum 
acréscimo operacional. As solicitações deste t i po, cada vez mais 
freqÜentes, muitas vezes não foram a~endidas porque, de um modo g~ 
ral, os antigos setores urbanos não se ·aj us t aram necessariamente 

as malhas de outras subdivisões. 

Em boa parte das Ãreas Metropolitanas jã se real i zaram estudos ma i s 
aprofundados visando a implantação de uma subdivisão urbana como 

instrumento de controle dos fatores responsãveis pelo cresc imento 
urbano desordenado. 

Caberã assim ao Agente, nos municipios das Regiões Metropol i tanas 

e das Capitais procurar as subdivisões urbanas pri nci pais,obedece~ 

do ã legislação munic i pal existente. Deverã observar, t ambem, as 

subdivisões em unidades espaciais de planejamento, del i mitadas por 
Õrgãos de planejamento atuantes no munici pio. Considerar que, gera! 
mente, hã coincidência entre os l imites externos das unidades es p~ 

ciais de planej amento com os dos bairros. 

5.2. LOCAÇAO DA SUBDIVISAO URBANA NO MAPA URBANO PARA FINS ESTAT1STICOS 

Uma vez recolh idos cs limites das princ ipa i s subdiv i sões urbanas o 
Agente deverã marcã-las na COR AZ UL no MUE, de modo a res peitares 

t es limites quando da Deli mitação dos setores de 80, GARANTINDO A~ 
SIM QUE A JI.REA DE CADA SUBO IV ISM URBANA SEJA IGUAL li. ÃREA DE UM OU 
MAIS SETORES DE 80. 

6~ ETAPA: REVISAO CARTOGRÁFICA DOS TRABALHOS FEITOS 
ATE AGORA~ E PREPARACAO PARA AS ETAPAS DE 
MARCAÇAO EFETIVAS DOS SETORES DE 1980. 

6.1. ANÃLISE DOS REGISTROS CARTOGRJI.FICOS REALI ZADOS ATt AGORA. 

Uma vez terminada a 1 ocação das 1 i nhas bãs i c as a par t i r das qua i s 
serão ~rigi~ados os li mi tes dos setores de 80, e importante que nes 



te momento, se proceda a uma analise criteriosa dos elementos ja 
cartografados. 

Em particular, quanto ã CORREÇAO CARTOGR~FICA das informações re 
gistradas nos MUE's, deve o Agente proceder a uma analise cuidad~ 

sa dos simbolos e topônimos, mediante ãs seguintes perguntas: 

- a simbologia esta corretamente representada? 

- o topônimo esta corretamente escrito e locado? 

Alêm disso, ê oportuno conferir mais uma vez, o GRAU DE ATUALIZAÇM 
dos MUE's, verificando se existem novos arruamentos, Pontos de R~ 

ferência que ainda precisem ser cartografados, pontos duvidosos ou 

desconhecidos, ou ainda se ocorreram alterações devido a desapr~ 

priações para obras publicas, etc. havidas apõs a elaboração dos 
MUE's. 

Para que a correção e atualização sejam perfeitas, e preciso que 
se realizem paralelamente visitas aos logradouros. 

6.2. CRITtRIO BASICO PARA A DELIMITAÇAO DOS SETORES URBANOS DE 1980. 

O critêrio basico para a Delimitação de todos os setores de 80 ê o 

da PRESERVAÇAO, AO MAXIMO, DA MALHA SETORIAL DO CENSO DEMOGR~FICO 

DE 70. Em casos especificas serão realizadas agregações ou subdivl 

sões dos setores de 70. As instruções da 7~ Etapa iniciam o prep~ 
ro progressivo do material basico de controle da Delimitação dos S~ 
tores de 80. 

7~ ETAPA : MARCACAQ DOS SETORES URBANOS DE 1980: 
I - A' AVALIACÃO DA DENSIDADE ATUAL 
DOS SETORES' URBANOS DE 1 9 7 O • 

7.1. ATUALIZAÇAO CARTOGRAFICA DOS SETORES ESPECIAIS COLETIVOS (EC) EDOS 
SETORES ESPECIAIS DE AGLOMERADOS URBANOS (EA). 

t importante iniciar esta la. Etapa de Avaliação com a atualização 

cartografica dos Setores Especiais Coletivos e dos Setores Esp~ 
ciais de Aglomerados Urbanos. 

1- SETOR ESPECIAL COLETIVO: ê aquele Domicilio Coletivo (hotel, 
quartel, hospital, penitenciaria, etc . ) que abriga no mfnimo 
50 unidades de habitação, merecendo, dada a sua importância, o 
controle cadastral durante a coleta, devendo ser agora locado 

no MUE. 
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r necessãrio, portanto, que o Agente colete todos os registras 
existentes em cópias de levantamentos efetuados no Município 
para selecionar e locar os SETORES ESPECIAIS COLETIVOS no MUE, 

Merece atenção do Agente a forma de CONTAGEM DAS UNIDADES DE 
HABITAÇAO: -A não ser nos hotéis, serão sempre contados os 
leitos, passando a constituir um Setor Especial Coletivo os 
quartéis, hospitais, penitenciãrias, etc. com no mínimo 50 
leitos (unidades de habitação) ou 50 pessoas. 

No caso dos hotéis cada quarto sera considerado uma unidade de 
habitação, passando a constituir um SETOR ESPECIAL . COLETIVG to 
do hotel com no mínimo 50 quartos. 

Se o terreno do Domicilio Especial Coletivo for grande, deve o 
Agente locar na Planta de forma aproximada o desenho do Perim~ 

tro no MUE, sempre de modo a ficar bem clara a 1 oca 1 i zação de cada 
uma destas unidades especiais. Deve ainda 
NOME que identifique o Domicilio Especial 
Hospital, Presidio, etc . ). 

escrever no MUE, o 
Coletivo (exemplo: 

2 - SETOR ESPECIAL DE AGLOMERADO URBANO: é aquele aglomerado com 
no mínimo 50 domicílios em sua maioria dotados de infra-estru 
tura carente e geralmente localizados em terreno não pertence~ 
te aos moradores. Tais concentrações domiciliãrias, como éoc~ 
so das favelas, mocambos, palafitas, malocas, etc., deverão ta!'! 
bém ser cuidadosamente locadas no ~1UE e isoladas em Setor Esp~ 
cial de Aglomerado Urbano, visando posterior tratamento dos da 
dos coletados. 

3- AGUAS INTERIORES: (lagos, rios, lagoas, etc.) -As Aguas Interi~ 
res deverão também estar corretas e convenientemente cartogr~ 

fadas mesmo que desabitadas, por serem elementos de referência 

importantes na marcação de limites de setor. 

4 - AREAS ESPECIAIS:- Toda ãrea que apresente alguma característi 
ca peculiar distinta do setor comum e do Setor Especial de 

Domicílio Coletivo e de Aglomerado Urbano, deverã sempre que 
possível compor SETOR DE AREA ESPECIAL. para permitir o estudo 
de suas características. 

r importante nesse momento 1 oca r no MUE também estas ãreas, 
existentes no quad~o urbano que estã sendo trabalhado. 

Ressalte-se, que os túneis, as encostas, etc., devem ser agreg~ 

dos a ãreas que lhes sejam adjacentes . 



7.2. UTILIZAÇM DA COLUNA DE "OBSERVAÇOES" DO BOLETIM RESUMO CD 1.10 (F_!_ 

GURA l). 

Na coluna de "OBSERVAÇOES" do Boletim Resumo CD l . lO deve o Agente 
registrar as informações relativas a desdobramentos e agregaçoes 
dos setores de 70, permitindo assim, em qualquer instante, a revi 
são dos critérios aplicados durante a transformação da malha de se 
tores de 70 e preparação da malha de 80. 

Os novos Setores Especiais Coletivos e os Setores Especiais de Agl~ 
merados Urbanos que acabam de ser locados no MUE podem ser consid~ 
r a dos como sendo os prime i ros se tores de 80, desdobrados de ãreas de 
se tores de 70. 

r necessário que logo apõs a locação cartográfica destes novos Se 
tores Especiais inexistentes em 70, sejam estas ocorrências regi~ 

tradas na coluna de OBSERVAÇOES, por meio do registro do respectivo 
nome (Exemplo: Hospital N.Senhora das Dores, Favela do Vintém). No 
término da l6a . Etapa de Numeração dos setores de 80, quando sera 

preenchida a coluna (3) com os Numeres dados aos Setores de 80, dev~ 
rã também ser acrescentado, na coluna de Observações, o n9 dado 
aos Setores Especiais Coletivos e de Aglomerados Urbanos (Exemplo: 
Hospital N.Senhora das Dores 14, Favela do Vintém 17). 

7.3. OS QUATRO FATORES A SEREM CONSIDERADOS DURANTE A AVALIAÇAO DOS SE 

TORES DE 1970 · 

A Etapa de Avaliação estima a densidade domiciliária dos setores ur 
banes de 70 jã cartografados no MUE e registra na FICHA DE AVALIA 
ÇM do Boletim Resumo CD l . lO (figura l) o numero de desdobramen 
tos de cada setor de 70. 

Durante a Avaliação dos setores de 70 é indispensável considerar os 
seguintes fatores: 

19 - MUDANÇA DA BASE CARTOGRAFICA, podendo dificultar a identifica 
ção física do setor de 70; 

29- CRESCIMENTO DEMOGRAFICO no período intercensitãrio 70-80; 
39 - D~SENVOLVIMENTO S0CIO-ECON0MICO na ãrea do setor, o que pode 

ra implica r em alterações, múi tas vezes drãs ti c as, de suas c a 
racterfsticas físicas (novos arruamentos, viadutos, demol1 
ções, transformações de ãreas residenciais .em industriais: 
etc . ); 

49 - ALTERAÇAO NA SUBORDINAÇAO ADMINISTRATIVA: Povoado que passa ã 
vila ou vila que passa ã cidade, ãreas de setores rurais inte 
gradas ao quadro urbano, etc. 
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FIGURA 1 

CD 1. 10 - BOLETIM RESUMO, COM A FICHA DE AVALIAÇJIO 
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Nas prõpri as 1 i nhas do BOLETIM RESUMO CD 1.1 O, na que 1 es setores 
cujas ãreas ou parte de ãreas não mais pertençam ao municipio ou 
tenham mudado de subordinação administrativa, deverão Agente e~ 

clarecer de forma suscinta .a ocorrência, facilitando aos futuros 
pesquisadores, a anãlise e comparabilidade de ãreas. 

7.4. AVALIAÇAO DO NOMERO ATUAL DE DOMICTLIOS NAS AREAS DOS SETORES DE 
1970, NA COLUNA (1) DA FICHA DE AVALIAÇAO (FIGURA 1), 

O Boletim Resumo CD 1.10 com a Ficha de Avaliação (Figura 1) é o dE_ 
cumento bãsico inicial que permite ao Agente o registro e controle 
do resultado das ANALISES DAS NOVAS DENSIDADES existentes hoje nas 
ãreas de 70 e também propicia um confronto direto com os seto 
res de 80 a serem elaborados nas prõximas Etapas. 

Constitui-se, portanto, no instrumento_bãsico para o registro de i.!!_ 
formações quantitativas que orientarão a marcação dos novos seto 
res de 80. 

Primeira Avaliação: -CALCULO DO NOMERO DE DOMICTLIOS na coluna (1) 

da Ficha de Avaliação. 
A AVALIAÇAO DO NOMERO ATUAL DE DOMICTLIOS na area do setor de 70 é 
o passo preliminar imprescindível da nova DELIMITAÇAO, a fim de g~ 
rantir a perfeita divisão do trabalho durante a coleta censitãria 
de 80. 

Em termos operacionais, deverão Agente AVALIAR O NOMERO DE DOMICf 
LIOS EXISTENTES HOJE NOS ANTIGOS SETORES DE 70. 

O Agente farã essa Avaliação a partir dos dados disponíveis atual 
mente e do reconhecimento da ãrea do setor, mediante visitas, in~ 

peções mais cuidadosas e contagem rãpida sempre que for necessãria. 

Esta Primeira Avaliação é concluída com o preenchimento da coluna 
(1) da Ficha de Avaliação do Boletim Resumo CD L 10 onde se regi~ 

tra o numero de domicílios hoje existentes na ãrea do antigo setor 
de 70 . 

8~ ETAPA: MARCACAO DOS SETORES URBANOS DE 1980: 
• 

II - CRITÉRIOS DE SUBDIVISÃO E DE AGREGACÃO . • 

8.1. OBJETIVO OPERACIONAL DA SUBDIVISAO E AGREGAÇAO. 

Cabe ao Agente inteirar-se dos CRITERIOS DE SUBDIVISAO E DE AGRE 
GAÇAO e registrar na coluna (2) da Ficha de Avali ação (Figura 1). 
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O TOTAL DE SETORES em que deve ser subdividida a ãrea de cada se 
tor de 70, e por extensão, na coluna de "OBSERVAÇOES", apresentar 

os esclarecimentos das ocorrências de AGREGAÇAO das ãreas de dois 
ou mais setores geograficamente vizinhos. 

8 .2 . DENSIDADE DOS SETORES URBANOS DE 80 . 

O tamanho ideal dos Setores Urbanos de 80 deverã situar-se em tor 
no de 300 domicTlios, admitindo-se uma faixa de variaçã~ conforme 
as circunstâncias, de 250 a 350 domicTlios. 

8.3. CRITtRIOS B~SICOS DE SUBDIVISAO E AGREGAÇAO DOS SETORES URBANOS, 

A SUBDIV ISM procura 1 oca 1 i za r os novos 1 imites nas ã reas dos se to 
res densos ou cujas Descrições de 70 não estejam coerentes com a 
sua representação cartogrãfica no MUE . A Etapa seguinte de DELI 
MITAÇAO escolherâ os novos Pontos de ·Referência s ituados sobre os 
limites ideais para 80. 

Quanto mais denso for o centro urbano, menor sera a area do setor 
demogrâfi c o, pois esta e sempre inversamente proporei o na 1 a sua ur 

banização. 

Todas as REGRAS DE SUBDIVISAO de setores aplicam sempre critérios 
favorâveis ã amostragem, implantando limites estiveis e de fãcil 
identificação no campo. 

A seguir são definidos SETE CRITtRIOS que deverão ser aplicados ãs 

densidades, areas cartografadas e demais peculiaridades dos seto 
res de 70. 

19 CRITtRIO: M~XIMA MANUTENÇAO DOS SETORES DE 1970, 

Conforme jâ explicitado, deverão ser mantidos ao ma 
ximo os limites dos setores do Censo Demogrãfico de 
70. Isto significa que todo setor bem deli mitado , 
em cuja ârea não se verificou acentuado crescimento 
demogrâfico, deverã ser mantido em 80, desde que não 

ultrapasse atualmente a faixa de densidade prescrita 

no item 8.2, e nem tenha sido cortado por limite 
administrativo, municipal, distrital, urbano-rural 
ou por subdivisão urbana. 

Sempre que o Agente tiver identificado na Etapa an 
terior um elevado crescimento demogrâfico em um se 
tor de 70, ultrapassando a referida faixa, deverâ 
aplicar a subdivisão, inclusive naqueles setores que, 

embora não tendo sofri do a 1 te ração em sua dens idade, 



jã em 70 apresentavam um numero de domicilias sup~ 

rior a 350. 

29 CRITtRIO. TRATAMENTO DAS ~REAS CARTOGRAFICAMENTE SOLTAS. 

A ~rea Cartograficamente solta deverã ser tratada 
atendendo aos Tris Critérios de Densidade Domiciliã 
ria abaixo relacionados: 

19 - ~REA CARTOGRAFICAMENTE SOLTA NAO DENSA A SER 
AGREGADA: 

Quando a avaliação da densidade domiciliãria atual 
for ATt 50 DOMIC!LIOS, a ãrea serã agregadaaosetor 
vizinho contigua com caracteristicas sõcio-econômi 
cas mais parecidas e com menor densidade domiciliã 
ria. 

29 - AREA CARTOGRAFICAMENTE SOLTA INDEPENDENTE, DE 
ELEVADA DENSIDADE DOMICILIARIA: 

Quando a densidade domiciliãria atual for avaliada 
em 51 OU M.I\IS DOMIC!LIOS, ela passarã a consti t uir um 

novo setor em 80. 

39 - AREA CARTOGRAFICAMENTE SOLTA DESDOBRADA POR LI 
MITE DE SUBDIVISAO URBANA: 

Quando a ~rea Cartograficamente Solta for seccionada 
por limite administrativo ou por limite de subdivi 
são urbana, deverã o Agente, de forma independente, 
aplicar a ambas as ãreas assim formadas, os dois 
critérios anteriores. 

Quando a Area Cartograficamente Solta for muito den 
sa e der origem a mais de um setor independente, os 
limites de tais setores deverão, no interiordaãrea, 
aproveitar ao mãximo os trechos dos antigo~ l imi tes 
cuja identificação foi possivel, tendo em vista a MA 
XIMA MANUTENÇAO da ãrea dos Setores de 70 . 

39 CRITtRIO: FORMAÇAO DE SETOR E~1 AREA INTERPERIMETRAL URBANIZADA· 

A ãrea do setor rural de 70 com densidade atual ati 
50 domicilias e que foi abrangida pelo perimetro U! 
bano de 80 serã agregada ao se to r urbano vizinho co.!:!_ 
t.iguo com menor densidade domiciliãria. Darã origem 
a um novo setor urbano se a sua densidade for de 51 
a 350 domicilias, e a dois ou mais setores urbanos 
se a sua densidade for superior a 350 domicilias. 
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49 CRITtRIO: SUBDIVISAO DAS FACES DE QUARTEIRAO. 

Nos centros urbanos pode ocorrer uma grande quanti 
dade de predios novos em uma unica face de quartei 
rão. Nestas ãreas, sujeitas ã subdivisão por força 
do crescimento demogrãfiCO, e imprescindivel uma Vi 
sita ao local. r indispensãvel a consulta a cada~ 

tros para facilitar a identificação das ãreas a s~ 

rem subdivididas e tambem para caracterizar com maior 
rigor as unidades a serem incluidas em cada novo 

setor . 

Ao se subdividir um CONJUNTO DE BLOCOS COM DUAS OU 
MAIS ENTRADAS INDEPENDENTES, deve-se optar pela SU~ 
DIVISAO vertical, dando origem a predios independe~ 
tes facilmente identificãveis. 

OS PREDIOS MUITO ALTOS DEVEM SER SUBDIVIDIDOS HORI 
ZONTALMENTE. 

59 CRITERIO: AJUSTAMENTO DA r~ALHA DE SETORES DE 80 A SUBDIVISAO 
URBANA (OBRIGATORIO PARA OS MUNICTPIOS DAS REGIOES 
METROPOLITANAS E DAS CAPITAIS). 

69 CRITERIO: 

Nos municipios das Regiões Metropolitanas e nos das 
Capitais, deverã estar compatibilizada a malha de s~ 
tores de 80 com a subdivisão urbana vigente, tanto 
a de bairros como a de unidades espa.ci a is de p l an~ 
jamento que tenham sido instituidas por Orgãos de 
Pl anejamento Urbano (METROPLAN, FUNDREM, FI DEN, PLA~ 
BEL, EMPLASA, CONDER, etc.). 

Isto significa que os limites de subdivisão urbana 
devem ser limites dos setores de 80. 

Ter presente que os limites de bairros, quando não 
fixados por lei, geralmente carecem de maior preci 
são, admitindo v a ri adas interpretações, mesmo por m~ 
radares de sua redondeza . Assim, muitas vezes não 
serã preciso mudar o limite do setorde 70 apenas p~ 

ra ajustar o correspondente setor de 80 a limite de 
bairro . 

AGREGAÇAO DE SETORES INTEIROS DE 70 CUJA DENSIDADE 
ATUAL SEJA BAIXA. 

Ressalvados os critérios especiais de agregação das 
~REAS CARTOGRAFICAMENTE SOLTAS e das ~REAS INTERPE 
RIMETRAIS URBANIZADAS anteriormente descritos (cri 
terias 29 e 39), SETORES INTEIROS DE 70 QUE SEJAM COI!_ 



TTGUOS E APRESENTEM ATUALMENTE BAIXA DENSIDADE DOMI 
CILI~RIA, deverão ser agregados, dando origem a um 
uni c o se to r de 80 cuja densidade se si tu e dentro da 
faixa descrita no item 8.2. 

SETORES INTEIROS CONTTGUOS DE 70 que apresentem atual 
mente bai xa densidade dom i c i 1 i ãri a deverão ser 
agregados dando origem a um unico setor de 80 cuja 
densidade total se situe dentro da faixa de 250 a 
350 domicilias. 

Entretanto, as ~reas Cartogra fi camente So 1 tas e as 
~reas Interperimetrais Urbanizadas, com 51 ou mais 
unidades , jã se tornam setores novos em 80. 

79 CRITtRIO: AGREGAÇAO DO ESPAÇO POBLICO AO SETOR VIZINHO. 

Toda praça ou ambiente publico a céu aberto que em 
70 não pertencia a nenhum setor deverã ser agregado 
a um setor vizinho. 

8.4. C~LCULO DO NOMERO DE SETORES, NA COLUNA (2) DA FICHA DE AVALIAÇAO 
E PREENCHIMENTO DA COLUNA DE OBSERVAÇOES. 

Aplicando os SETE CRITtRIOS DE SUBDIVISAO E DE AGREGAÇAO ãs areas 
de cada se to r de 70, deve rã o Agente preencher na c o 1 una ( 2) da FI 
CHA DE AVALIAÇAO o numero total de setores existentes em 80 em ca 
da ãrea de setor de 70. No caso de agregação de setores de 70 e 
imprescindivel o registro de informação complementar na coluna de 
OBSERVAÇOES. 

9~ ETAPA: DELIMITACÃO CARTOGRÁFICA DOS SETORES DE 1980 
NO MAPA URBANO PARA FINS ESTATISTICOS 

9.1. OBJETIVO OPERACIONAL DA DELIMITAÇAO: A ESCOLHA DOS PONTOS DE REFE 
RtNCIA · 

Cabe ao Agente, durante esta 9a. Etapa de DELIMITAÇAO dos setores 
de 80 -sobre o MUE, identificar os PONTOS DE REFERtNCIA mais estã 
veis que deverão definir a linha do perimetro do setor de 80. 

A DELIMITAÇAO torna-se dificil quando os Pontos de Referência nao 
são suficientes, havendo ainda necessidade de· cartografar outros 



acidentes éo terreno. Cabe ao Agente enriquecer no MUE os trechos 
dos limites carentes de Pontos de Referênci.a indispensãveis para g~ 
ranti r que o Recenseador, ao percorrer o perimetro do setor, não V! 
nha a encontrar lacunas. 

9.2. PONTOS DE REFERtNCIA ESTAVEIS NO TEMPO. 

Entende-se por PONTOS DE REFERtNCIA ESTAVEIS, aqueles acidentes geE_ 
grãficos de fâcil descrição que não mudam de lugar e nem de nome e 
que sao conhecidos pelo mesmo nome pela maioria dos habitantes da 
area. 

OS PONTOS DE REFERtNCIA ESTAVEIS no quadro urbano sao geralmente 
ruas, avenidas, praças, prédios importantes, pontes, rios, etc. 

EXIGE-SE QUE OS PONTOS DE REFERtNCIA SEJAM ESTAVEIS, TORNANDO ASSIM 
TAMBtM ESTAVEIS OS LIMITES DOS SETORES QUE DEVERAO APRESENTAR CD~ 

DIÇUES TtCNICAS PARA MOLTIPLAS UTILIZAÇUES NO PERTODO INTERCENSIT~ 
RIO, EM LEVANTAMENTOS ESTATTSTICOS E ANALISES INTERNAS DE CADASTROS. 

O Critirio de Estabilidade exigido nesta operaçãopreparat5ri~ para 
os Censos de 80, obriga a um conhecimento minucioso da ãrea do S! 
to r e i denti fi cação correta no campo, dos Pontos de Referência mais 
adequados a serem 1 oca dos no MUE e citados na Descrição de L imites. 

9.3. PERTMETRO DO SETOR. 

O perimetro do setor deverã ser de FACIL IDENTIFICAÇM NO CAt~PO. 

Os acidentes e pontos que definem a linha do perimetro devem indj_ 
car ao Recenseador a que setor pertence cada pridio e cada domici 
1 i o encontrado. 

9.4. COERtNCIA ENTRE OS PERTMETROS GEOGRAFICO,CARTOGRAFICO E DESCRITO. 

Convim lembrar que o perimetro do setor de 80 deverã ser desenhado 
no MUE por meio de traço intermitente VERMELHO, que representarã a 
linha imaginãria do perimetro do setor no campo. Na Etapa de DE~ 

CRIÇAO, este mesmo perimetro serã interpretado de forma detalhada 

pela REDAÇAO DA DESCRIÇAO do setor. 

O Recenseador se o ri entarã no ambiente rea 1 do campo por duas repr! 
sentações: o PERTMETRO CARTOGRAPl\DO no ~lapa do Setor e o PERTMETRO 
DESCRITO, sendo necessãrio que ambas estejam coerentes entre si e 
coerentes com a CONFIGURAÇAO DO PERTr~ETRO GEOGAAFICO. 



O Agente deve lembrar-se que a Descrição do Setor de 70 foi calca 
da na base cartográfica antiga e como tal precisa ser atualizada e 
corrigida a sua redação. 

9.5. DELIMITAÇÃO DOS SETORES DA AREA URBANA ISOLADA. 

A Area Urbana Isolada e toda a área urbana legalmente definida que 
se encontra separada da sede .distrital por área rural. 

Nos casos em que, por um motivo qualquer, a área urbana definida 
pe 1 a Prefeitura ultrapasse os 1 imites do distrito ,-a parte invasora 
deverá dar origem a um ou mais setores urbanos isolados inteiros 
pertencentes ao distrito invadido. 

9.6. A SUBDIVISAO E DELIMITAÇAO DAS AREAS VAZIAS DE 1970, HOJE OCUPA 
DAS. 

Merecem cuidado especial, por parte do Agente, aqueles setores que 
em 70 apresentavam áreas vazias ou baixa densidade domiciliária, 
para evitar, por omissão, a existência de setores altamente povo~ 

dos em 80. 

9.7. A EXATA REPRESENTAÇÃO CARTOGRAFICA DOS PONTOS DE REFERtNCIA SITUA 
DOS NOS LIMITES DE SETOR . 

De todos os acidentes geográficos, os mais importantes sao aqueles 
situados na periferia do setor, porque são utilizados como Pontos 
de Referência da linha do limite do setor. 

Durante esta 9a. Etapa de DELIMITAÇAO, convem que o Agente fixe a 
atenção para todos estes Pontos de Referência, verificando se a sua 
representação cartográfica estã correta, facilitando assim a lOa. 
Etapa de DESCRIÇAO dos limites. 

9.8. MAIOR ENRIQUECIMENTO DAS LINHAS SECAS COM PONTOS INTERMEDIARIOS DE 

AMARRAÇAO · 

Nos casos em que for obrigatório o uso de linhas secas para a deli 
mitação de .setores, em observância a limites administrativos fixa 
dos entre muni c i pi os, distritos, subdivisões urbanas, zonas urbanas 
e rurais, enecessário que oAgente identifique,noterrenoenosMapas, 

PONTOS INTERMEDIARIOS DE AMARRAÇM entre os extremos dessas 1 inhas 
secas, principalmente onde elas atinjam ou cruzem logradouros p~ 

blicos e áreas habitadas. 

A"reo urbano iso!odo 
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9.9. A INTERCOMUNICAÇAO ENTRE A AGt:NCIA, A DELEGACIA E A ADMINISTRAÇM 
CENTRAL ( SUESP) . 

Os setores censitãrios serao delimitados pelo Agente e confirmados 
pela Delegacia. 

Todas as duvidas que surgirem durante a DELIMITAÇJ!.O da mal ha dos s~ 
tores e que o Agente não conseguir resolver, deverão aguardar o e~ 
clarecimento da Delegacia. Por sua vez, as correções feitas pel a 
Delegacia serão sempre comunicadas ao Agente, devendo-se ainda ma~ 
ter um estreito cantata entre a DEGE e a ADMINISTRAÇAO CENTRAL. 

9. 10. REVISAO INTERMEDIARIA DO MUE E DA FICHA DE AVALI AÇAO NO QUADRO UB 
BANO DELIMITADO. 

Durante esta 9a. Etapa de ajustamento cartogrãfico, visando a ~ 
nutenção, Subdivisão ou Agregação das ãreas dos setores urbanos 
de 70, muitas adequações foram implantadas na malha de 80 do di~ 

trito em elaboração. Cabe agora ao Agente, antes de passar para 
o .quadro rural do mesmo distrito, realizar uma revisão intermediã 
ria. 



PARTE II: LOCAÇÃO DOS SETORES RURAIS 





10~ ETAPA: DOCUMENTACAO E MATERIAL NECESSARIOS 
' 

ADVERTENCIA: 

ESTA lOa. ETAPA SO DEVE SER INICIADA APOS EFETIVAMENTE .CONCLU1DA A 9a . 

ETAPA DE DELIMITAÇÃO DOS SETORES DO QUADRO URBANO DO DISTRITO QUE ESTÁ 

SENDO PREPARADO. ATt A 15a. ETAPA DEvE SER TRABALHADO APENAS O QUADRO RU 

RAL, PASSANDO-SE ENTÃO PARA A III PARTE DE NUMERAÇÃO DE TODOS OS SETORES 

DO DISTRITO EM ELABORAÇÃO. 

1 O. 1 . FUNDAt·1ENTAÇi'I.O LEGAL . 

Analogamente ao caso dos setores urbanos, deverã o Agente estar 
de posse das Leis de Delimitação dos Perimetros Urbanos de 70 e 
80 assim como das Leis de Criação do Municipio e dos Distritos, 
que contenham informações ainda vigentes. Estas Leis deverão ser 
observadas criteriosamente. 

OS LIMITES PARA FINS CENSITARIOS SO SERAO APLICADOS EM OLTIMA INS 
TJ!:NCIA. 

As ãreas com grandes problemas de litigio, serão encaradas como se 
tores especi fi c os. Neste caso, para se manter a comparabi 1 i da de 
histórica, deverã ser criado um SETOR DE AJUSTE entre o LIMITE NM 
LEGAL e o LIMITE LEGAL. 

10.2. A RELAÇAO DOS SETORES CENSITJ!:RIOS DE 1970: OS BOLETINS RESUMO 
CD 1 .1 O DE 1970 e CA 2. 06 DÉ 1975 E AS CADERNETAS DO RECENSEADOR 
CD 1.06 DE 1970 E CA 2.03 DE 1975. 

Os Boletins Resumo CD 1.10 e CA 2.06 são instrumentos necessãrios 
para: 

A) Conhecimento da divisão do Censo Demogrãfico de 70 e Agropecu~ 
rio de 75. 

B) Consulta durante as Etapas de AVALIAÇAO, SUBDIVISAO, DELIMITA 
ÇAO E DESCRIÇAO. 

As Cadernetas do Recenseador CD 1.06 e CA 2.03 apresentando aDes 
crição dos perimetros dos setores, os respe~tivos Mapas e as Fo 
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lhas de Coleta, representam os elementos de apoio indispensãveis 

ao Agente. A Ficha de Avaliação serve de base para a Subdivisão 
dos setores, devendo o Agente lembrar-se que, na ãrea rural, ao 
determinar o numero de desdobramentos, e imprescindível atenders~ 
multaneamente aos Censos Demogrãfico e Agropecuãrio, para atender 

i comparabilidade de âreas, 

10.3. MATERIAL DE DESENHO: 

1. L~PIS PRETO para sombreamento das Jl.reas Cartograficamente Sol 
tas ·e registras cartogrãficos em geral; 

2. L~PIS OU CANETA AMARELA para revisão e complementação dos limi 
tes dos setores demogrãficos de 70, na la. CÕpia do MME. 

3. L~PIS OU CANETA VERMELHA para a delimitação dos setores demo 
grãficos de 80 ; 

4. L~PIS OU CANETA AZUL para a delimitação dos limites distritais. 

10.4. TRtS COPIAS HELIOGR~FICAS DO MAPA MUNICIPAL PARA FI NS ESTATTSTI 
COS DE 1980 . 

O Agente deverã ter recebido 3 cõpias do MME, com as quais adota 
rã os seguintes procedimentos: 

1~ COPIA: Contem os Setores demogrãficos rurais de 70 marcados na 

cor AMARELA. ESTA COPIA DEVER~ SER REVISTA E COMPLEMENTADA,servi~ 
do de estudo para LOCAÇAO EM VERMELHO dos setores demogrãficos de 
80. Os limites distritais . serão assinalados em AZUL. DEVER~ SER 
DEVOLVIDA~ SUESP ATRAVtS DA DELEGACIA, JUNTO COM A SEGUNDACOPIA, 
apõs a conclusão de todas as Etapas desta Instrução. 

2~ COPIA: Não contem marcação nenhuma. Nesta, o Agente assinala 
rã os .numeras e 1 imites dos se tores de 80 na cor VERMELHA e os 1 i 
mites distritais em AZUL, alem das atualizações cartogrãficas em 
PRETO. A EXEMPLO DA ANTERIOR, ESTA COPIA SE~ TAMBtM DEVOLVIDA ~ 
SUESP ATRAVtS DA DELEGACIA, DENTRO DO MENOR PRAZO POSSTVEL, com 

uma cõpia das D~scrições dos setores de 80. 



3ª COPIA: Esta ultima cÕpia recebera também a marcação dos nu~ 

ros e limites dos setores de 80 na cor VERMELHA e DEVERA PERMANE 
CERNA AGtNCIA, junto com a segunda via da Descrição dos Setores 
para o inicio do planejamento da coleta censitaria. 

11~ ETAPA: REVISÃO DOS PERÍMETROS URBANOS DE 1980 

11. 1. CONCORDANCIA CARTOGRAFICA ENTRE OS REGISTROS COMUNS DO MUE E DO 
MME. 

Os Mapas Urbanos para Fins Estatisticos cartografaram os peri~ 

tros urbanos com maior precisão, dada a sua maior escala. 

O Agente deve envidar todos os esforços para GARANTIR PERFEITA CO!! 
CORDANCIA CARTOGRAFICA ENTRE OS PERfMETROS DOS MAPAS URBANOS PARA 
FINS ESTATfSTICOS E SUAS REPRODUÇUES REDUZIDAS NO MME. 

A diversificação entre as escalas do MUE e do MME, não permite que 
todos os pontos cartografados no MUE possam ser locados com pr~ 

cisão no MME. 

FAZ-SE NECESSARIA A LOCAÇAO NO MME DE TODOS OS PONTOS DE REFERtN 
CIA CITADOS NAS LEIS DOS PERfMETROS URBANOS E CUJA REPRESENTAÇAO 
CARTOGRAFICA SEJA POSSfVEL. 

Os PERfMETROS SUBURBANOS citados nas Leis, devem ser considerados 
como PERfMETROS URBANOS . 

11.2. ANALISE CARTOGRAFICA DA AREA I NTERPERIMETRAL DE 1970 e 1980 NO 
MME. 

Na medida do possfvel, para facilitar o estudo de comparabilidade, 

deverão ser registrados dentro da AREA INTERPERIMETRAL os números 
e limites dos setores rurais de 70. 

A dificuldade da locação dos Pontos de Referência do Perfmetro Urbano 
de 80 sobre o MME reside na esc a 1 a, que em muitos casos e re 1 a ti vamen 
te pequena, exigindo ma i o r paciência durante o desenho nos MME' s . 

Se, durante a analise cartogrãficadaArea Interperimetral surgir 
alguma duvida por falta de clareza do MME, principalmente poromi~ 
são de alguns Pontos de Refe rênci a, serã então necessario consul 
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taro MUE e as leis que delimitam os perimetros, a fim de corri 
gir, enriquecer, atualizar e DELIMITAR, ASSIM, COM A MAXIMA CLARE 
ZA POSS1VEL O PER1METRO URBANO NO MME. 

12~ ETAPA: - -REVI SAO CARTOGRAFI CA_DOS TRABALHOS FEITOS 
ATE AGORA E PREPARAÇAO PARA AS ETAPAS DE 
MARCAÇAO EFETIVA DOS SETORES DE 1980 

12. 1. A IMPORTANCIA DA CORRETA REAMBULAÇ~O PARA O MME. 

O A tua 1 MME e fruto de esforças seqtlenci a dos sendo a REAMBULAÇAO 
um dos mais importantes. Consiste basicamente da transposição de 
informações isoladas do campo para o documento cartogrãfi co. 

Como e sabido, os Pontos de Referência contidos no ~1ME representam 
marcos fundamentais para o planejamento e controle de todasasop~ 
rações censitãrias e põs-censitãrias. r de mãxima importância a 
correta esc o 1 ha dos Pontos de Referência para 1 imites dos setores, 
proporcionando uma orientação adequada io Recenseador, diminuindo 
assim toda a sorte de erros de cobertura. 

Deve-se, portanto, nesta Etapa de Revisão Cartogrãfica, proceder 
a uma verificação final dos Pontos de Referência utilizados nas d~ 
limitações da malha de 70, e atentar para a existência de quai~ 

quer aspectos notâveis,porventura,ainda não cartografados. 

As observações citadas no item 6. 1. sao vâlidas para a revisão e 
atualização cartogrãfica do M~1E. 

MARCAÇÃO DOS SETORES DE 1980: 
I - AVALIAÇÃO DA DENSIDADE ATUAL 
DOS SETO~ES RURAIS DE 1970 

13.1. FATORES A SEREM CONSIDERADOS DURANTE A AVALIAÇAO DOS SETORES DE 
1970. 

Nas âreas em que a MUDANÇA DE BASE CARTOGR~FICA alterou o posici~ 
namento dos simbolos no MME, serâ necessârio que o câlculo da AVA 

LIAÇAO no Boletim Resumo CD 1.10 seja feito com o maior cuidado . 

"'"'E O CRESCIMENTO DEMOGR~FI CO e o DESENVOLvIMENTO SCiCIO-ECONONI CO na 

aeeo 

ârea rural são, via de regra,concentrados nas âreas em torno dos 
aglomerados rurais e nas proximidades do perimetro urbano. 



A consulta ãs pãginas das Folhas de Coleta, ajudarã o Agente na 
AVALIAÇM progressiva das ãreas rurais que i ntegrar iim o se to r 
de 70 . 

Sempre que um setor rural de 70 tiver mudado sua subordinação ai 
ministrativa, pertencendo em 80 a Distrito de outro nome ou a um 
novo Municipio, e necessãrio que esta ocorrência seja reg i strada 
nas prõprias linhas do Boletim Resumo CD 1. 10 (figura 1). 

Se o Distrito em que se encontra a ãrea do setor de 70 apenas mu 
dou de nome mas continua pertencendo ao mesmo Nunicipio, bas t a 
acrescentar: Atual Distrito de ...... . 

13.2. ATUALIZAÇAO CARTOGRAFICA DOS SETORES ESPECIAIS COLETIVOS (EC). 

O conceito de SETOR ESPECIAL COLETIVO no MME e o mesmo considera 
do nos Mapas Urbanos para Fins Estatisticos na 7ª Etapa, isto ê: 
hotêis, asilos, internatos, orfanatos, manicômios, et c., com o mi 
nimo de 50 unidades de habitação. Nesta Etapa de Avaliação, serão 
registrados no MME os Setores Especiais Coleti vos que estiverem 
situados no quadro rural. 

'A semelhança da situação urbana, os SETORES ESPECIAIS COLETIVOS de 
verão ser previamente locados no MME para receberem tratamento es 
tatistico espec ial durante a coleta do Censo Demogrãfico. 

13.3. CRITtRIO BASICO PARA A DELIMITAÇAO DOS SETORES RURAIS DE 1980. 

'A semelhança do quadro urbano, o criterio bãsico para a delimit~ 

ção dos setores rurais de 80 ê o da PRESERVAÇM AO MAXIMO DA MALHA 
SETORIAL DO CENSO DEMOGRAFICO DE 1970, e sempre que necessãrio, os 
setores rurais novos de 80 deverão ser oriundos de subdiv i sões ou 
agregações de ãreas dos setores de 70. 

13.4. CONCEITUAÇAO DE AGLOMERADO RURAL (INCLUSIVE POVOADO). 

Conceitua-se como AGLOMERADO RURAL, o loteamento jã habitado, a 

ãrea de Distrito Industrial ou de projeto em expansão, desde que 
seus domicilias possuam caracteristi cas de permanência, inclusive 
os povoados situados na zona rural . 

O POVOADO ê o aglomerado rural que não tem a categoria de sede de 
circunscrição administrativa (cidade ou vila) mas onde hã grupame_!! 
tos de residências, geralmente com vinculo relig i oso, em torno da 
igreja ou capela,e comercial, expresso por feira ou mercado. Os 



moradores exercem suas ati vidades econômicas não em função de um 
sõ proprietãrio do solo, porêm do prÓprio grupamento. No enriqu~ 

cimento do MME, o Agente deve se lembrar que f oram considerados CE_ 

mo povoados todas as aglomerações de edificações com no m1nimo 10 

casas de moradia e 50 habitantes, com distâncias medias entre el as 
de 50 metros, formando aproximadamente um conjunto de cerca de 500 
metros ou mais. Essas aglomerações podem se dispor ao longo de 
uma estrada ou se agrupar de forma ma is compacta, com arruamentos 
reconhec1veis . 

OS AGLOMERADOS RURAIS deverão ser identificadcs no MME e i solados 

dentro do cadastro censitãrio a fim de permitir o tratamento esta 
t1stico adequado apôs a Coleta dos Censos de 80 . 

13.5. TRtS TAMANHOS DE AGLOMERADOS RURAIS 

São os AGLOMERADOS RURAIS cla~sificados em 3 tipos segundo o nume 
ro ap.rox i ma do de dom i c11 i os: 

A) AGLOMERADO RURAL SO IDENTIFICADO - quando o numero de domicl 
lias for igual ou inferior a 50 (durante o Censo serã arrolado na 
Folha de Coleta e receberã o mesmo tratamento cadastral de FAZEN 

DA ou LOCALIDADE RURAL). 

B) AGLOMERADO RURAL ISOLADO EM SETOR - quando o numero de uni dades 

for de 51 a 200 dom i dl ios (durante o Censo se rã c o 1 e ta do em Cader 

neta separada) . 

Excepci ona 1 mente em todo Aglomerado Rura 1, com mais de 50 unidades, 
seccionado por limite administrativo, cada par te serã considerada 

como um setor independentemente do numero de uni dades que contenha. 

C) AGLOMERADO RURAL DESDOBRADO EM SETORES - quando o numero de uni 
dades for superior a 200 domic1lios. 

13 .6. ROTEIRO DE LISTAGEM E AVALIAÇAO DOS AGLOME RADOS RURAIS (I NCLUSI VE 

POVOADOS) 

Um dos objetivos desta 13ª Etapaêa:n.valiação e Lis t agem de todos 
os Aglomerados Rurais existentes na ãrea rural do Distrito que es 

tã sendo trabalhado. 

t importante que o Agente se empenhe visando um correto preenchl 
menta do BOLETIM DE LISTAGEM E AVALIAÇAO DOS AGLOMERADOS RURA IS, 
para facilita r e tornar mais precisos os registras da FICHA DE AVA 

LIAÇAO do Boletim Resumo CD 1.10. 



Os quatro principais PASSOS associados ao preenchimento do Boletim 
de LISTAGEM E AVALIAÇAO, da FIGURA 2, são os seguintes: 

COLETAR TODOS OS REGISTROS e cõpias dos levantamentos efetuados 
no Municipio que enumerem os Aglomerados Rurais existentes,alem 
das Folhas de Coleta de 70. 

- Verificar se todos os Aglomerados Rurais existentes foram carto 
grafados no ~lME, com os simbolos corretamente posicionados e os 
topônimos devidamente escritos. 

- ELABORAR CROQUIS PARA AS AGLOMERAÇOES COM 51 E MAIS DOMICTLIOS 
(a fim de serem an~xados is Cadernetas dos Recenseadores). 

- Preencher o Boletim. 

13.7. MODELO DO BOLETIM DE LISTAGEM E AVALIAÇ~O DOS AGLOMERADOS RURAIS. 
FIGURA 2 
· IBGE 
IX RECENSEAMENTO GERAL DO BRASIL - 1980 
CENSO DEMOGRAFICO 

UF: ______ _ 

MUNICTPIO: ------ ---

DT 7. 03 - BOLETIM DE LISTAGEM E AVALIAÇAO DOS AGLOMERADOS RURA IS 

NOME DO DISTRITO NQ DO SETOR AVALIAÇAO 
NoME DO AGL01·1ERADO DO NQ DE TI PO 

RURAL EM 1980 DOMI CTLIOS ( 2 ) 
Em 1970 Em 1980 Em 1970 Em 1980 (1) 

I 

Este Bolctin deve ser preenchido durante a 13~ Etapa. O nü~ro do !>~tor cm 80 serã registrado na 16! 
Etapa de flu:::eração dos sctore~ de eo. 

(1) A J..'/Alir'IÇ1:.0 do nÜ:nero de dorn icll1os scrd cl a l'>or~I!J a parti ~ da erc\ isJo .dos d0.11ici lios rcgistrJ..!J s r:as 
Folhas de Coleta de 70 , c.u Lro s lcv.:ntamcntos malS a tua i s d1spon;v~ · s e ldJs ao cJmpo. 

(2) O reg1s t ro Go TIPO de A11l o~.c ra.:io P.uro~l tJcvcrã ser fc1t0 CO.':l a aplu~.;ão dJs ~"IJUlntes si ~ li:ls: (? l P~ 
voado, (l) Loteame:nto r..1 !:.1tndo , (DI) Ol ~tnto_Indu~ trloll , E~p~c r1car o cod1c;o Qloe us<'l r part O:. o~ 
t ros ~ 1 pos de Agior.:~r"<td\Js Rura1s u1 s:enli!S na i'l!'e o.l ruro.1 l. 



13.8. AVALIAÇAO DO NOMERO ATUAL DE DOMIC!LIOS NAS ~REAS DOS SETORES DE 
1970, NA COLUNA (1) DA FICHA DE AVALIAÇAO (FIGURA 1). 

Observa-se que, AO INICIAR A AVALIAÇAO, O AGENTE DEVE TER CONCLUI 
DA A REVISAO DA BASE CARTOGRAFICA do Distrito em que estã traba 
lhando. Agora passa a registrar na coluna (1) a Avaliação da den 
sidade domiciliãria com auxilio dos seguintes elementos: 

- O MME; 
- As informações do Boletim Resumo CD 1.10; 
- Os Aglomerados Rurais jã avaliados no Boletim de Listagem dura.!:!_ 

te a operação do item 13.6; 
- As Folhas de Coleta do Censo Demogrãfico de 70: 
- O Cadastro do Censo Agropecuãrio de 75; 
- Outras informações disponiveis no Municipio. 

13.9. OS SEIS PASSOS DA ROTINA DE PREENCHIMENTO DA COLUNA (1) DA FICHA 
DE AVALIAÇAO DO BOLETIM RESUMO CD 1.10 DE 70. 

A rotina de AVALIAÇAO dos setores rurais de 70 i mais cofuplexaque 
a efetuada no quadro urbano, tendo em vista os seguintes detalhes: 

- Os Setores Especiais Coletivos a serem excluidos; 
- Os Aglomerados Rurais Isolados em Setores de 80, a serem exclui 

dos da Avaliação; 
- A necessãria soma das avaliações dos domicilias em aglomerados 

com os domicilias esp1rsos não incluidos nos aglomerados; 
- A posterior adequadação da Avaliação para satisfazer tambim ãs 

exigências do Censo Agropecuãrio. 

Para que todos os documentos sejam consulta dos durante a Av a 1 i ação 
e necessãria a observância dos Seis Passos a seguir especificados 
a serem desenvolvidos sobre o Boletim Resumo CD 1.10. 

19 Passo: - PROCURAR NO BOLETIM RESUMO CD 1 . 1 O todas as 1 i nhas que 
formam o subconjunto de SETORES DA AREA RURAL DO DISTRITO QUE E~ 

T~ SENDO TRABALHADO. 
- Quais os setores rurais de 70 neste distrito? 

29 Passo: - LOCALIZAR NO MME os setores do Distrito em avaliação, 
e conferir os seus limites. 
- Onde estão os setores no MME? 

39 Passo: - ANALISAR VISUALMENTE NO MME as localidades cartograf~ 
das em cada setor a ser avaliado. 
- Quais as localidades e topõnimos cartografados? 

49 Passo: - CONSULTAR O BOLETIM DE LISTAGEM E AVALIAÇAO DOS AGLO 
MERADOS RURAIS, e identificar em cada setor os Aglomerados lista 
dos e a soma dos domicilias avaliados em cada setor. 



- Quais os Aglomerados jã listados no setor de 70? 
- Qual o total dos domicilies avaliados no setor? 

59 Passo: - CONSULTAR AS FOLHAS DE COLETA DO CENSO DEMOGRAFICO DE 
70, e outros levantamentos para avaliar em cada setor o numero TO 

r -

TAL DE DOMIC!LIOS ESPARSOS, portanto fora dos Aglomerados Rurais 
Listados. 
- Qual o total de domicilies esparsos avaliados no setor de 70? 

6Q Passo: - SOMAR AS AVALIAÇOES DOS DOMIC!LIOS DE AGLOMERADOS LI~ 
TADOS (49 Passo) COM O TOTAL DE DOMIC!LIOS ESPARSOS (59 Passo), e 

registrar na coluna (1) da Ficha de Avaliação. 

13.10. MODELO DO BOLETIM RESUMO CD 1.10 COM A FICHA DE AVALIAÇAO: 

-Consultar (Figura 1) pãgina 34 

14!! ETAPA: MARCACAO DOS SETORES RURAIS DE 1980: 
I I - CRITERIOS DE SUBDIVISAO E AGRE 
GACAO DOS SETORES RURAIS DE 1970 

14.1. DENSIDADE DOS SETORES RURAIS DE 80. 

O tamanho ideal dos setores rurais de 80 deve situar-se em tor 
no de 200 domi cil i os ou 150 es tabe 1 ecimentos agropecuãri os. 

14.2. CRITtRIOS BASICOS DE SUBDIVISAO E AGREGAÇAO DOS SETORES DE 70. 

Os setores com densidade atual superior a 200 domicilies ou a 150 
estabelecimentos agropecuãrios terão sua ãrea subdividida em con 
sonância com os critérios abaixo relacionados. 

A pergunta chave que o Agente passa a formular durante a SUBDIVI 
SAO ê: - ONDE SUBDIVIDIR o setor excessivamente denso ou extenso, 
de modo a facilitar a coleta? 

No quadro urbano, a preocupação centralizou-se apenas na densid~ 
de, enquanto que no quadro rural devem ser considerados tambêm a 
EXTENSAO ·e a DIFICULDADE DE LOCOMOÇAO na ãrea a ser recenseada. 

O Agente deve escolher com cuidado as pessoas que irãoauxiliã
-1 o 'nesta Etapa , e na seguinte, quando serão defini dos os PONTOS 
DE REFERtNCIA DOS LIMITES. 
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19 CRITtRIO: t47\XIMA MANUTENÇM DOS SETORES DE 1970. 

No quadro rural deverão tambem ser mantidos ao ma 
ximo os limites dos setores do Censo Demogrãficode 

70. Merece especial atenção por parte do Agente 
aquelas ãreas onde foram mais acentuadas as melh~ 

rias implantadas no Mapa Municipal para Fins Est~ 

tisticos, e onde os setores de 70 foram secciona 
dos por novos limites de municipio ou distrito. 

Nestes trabalhos e importante observar a seguinte 
seqt.Jência: 

a. Verificar as SUBDIVISOES IRREVERS!VEIS motiva 
das por limite administrativo e analisar seus efei 
tos de subdivisão nos setores de 70. 

b. Identificar os setores muito densos ou muito ex 

tensos não seccionados por limite administrativo e 
definir onde subdividi-los. 

O limite de 200 domicilias ou 150 Estabelecimentos 

Agropecuãrios, deve ser respeitado, tendo em vista 
que um setor muito grande acarreta atraso no fech~ 
mento da coleta e queda na qualidade geral, com au 
mento dos erros de omissão. 

Durante o preenchimento da Ficha de Av a 1 i ação do B~ 
letim Resumo CD 1.10 da Figura 1, jã foram ident..:!: 
ficados e assinalados na coluna (1) os Setores de 
Elevada Densidade Atual e agora, na coluna (2), p~ 
de constar o total de setores em que deve ser des 
dobrado cada setor de 70 . 

O criterio ·quantitativo, que preconiza que o setor 
com mais de 200 domicilias ou mais de 150 estabele 
cimentos agropecuãrios seja subdividido, deve ser 
sempre associado aos demais criterios. 

29 CRITtRIO: TRATAMENTO DAS 7\REAS CARTOGRAFICAMENTE SOLTAS. 

As 7\REAS CARTOGRAFICAMENTE SOL TAS na ãrea rura 1 ori 
ginam-se quando se torna dificil DELHHTAR uma ãrea 
com base nos Pontos de Referência citados nas DES 
CRIÇOES de limites administrativos ou de setor, ex..:!_ 
gindo de quem lê a DESCRIÇAO, uma conclusão mais 
subjetiva. Originam-se estas ãreas, via de regra, 



por um dos seguintes motivos: 

- erro de DESENHISTA 
- erro de REDAÇAO DA DESCRIÇAO de limite adminis 

trativo ou de setor; 
- nova DISPOSIÇM ESPACIAL DOS PONTOS DE REFERENC IA 

desenhados no MME; 
- VARIABILIDADE DO SENSO COMUM no periodo intercen 

sitãrio quanto ã localização dos Pontos de Refe 
rência. 

São três os critérios que deverão ser aplicados no 
tratamento das ~reas Cartograficamente Soltas: 

19. ~REA CARTOGRAFICM4ENTE SOL TA COM ATE 50 DotUCT 

LIOS: - Deverã ser agregada ao setor mais prõximo 
contigua de densidade baixa e que possa suporta r 
este acrêscimo domici l iar sem alterar muito sua·den 
sidade. 

29. MEA CARTOGRAFICAMENTE SOLTA INDEPENDENTE DE 51 
A 200 DOMICTLIOS: - Deverã ser isolada dando porta~ 

to origem a um novo setor rural. 

39. ~REA CARTOGRAFICAMENTE SOLTA SUBDIVIDIDA POR LI 
MITE ADMINISTRATIVO: - Deverã.ser tratada respeita~ 

do a divisão imposta pelos limites administrativos 
distrital, municipal ou estadual que a secciona. 

39 CRITERIO: SETOR RURAL REMANESCENTE FORI~ADO POR PARTE DE SETOR 
RURAL DE 1970, SECCIONADO PELO PERTMETRO URBANO DE 
1980. 

Um antigo setor rural, parcialm~nte invadido pelo 
novo quadro urbano, darã origem a um ou mais seto 
res urbanos. 

Quando na AREA RURAL REMANESCENTE, a densidade 
atual avaliada for inferior a 50 domici lias teremos· 
uma simples ãrea rural a ser agregada a setor viz1 
nho contigua tambem rural e de caracteristicas so 
cio-económicas mais semelhantes. 

49 CRITtRIO: TRATAMENTO DOS AGLOMERADOS RURAIS SECCIONADOS POR 
LIMITE ADMINISTRATIVO. 

Quando um limite administrativo seccionar um AGLOMf 
R.l\00 RURAL (inclusive POVOADO) com densidade sup! 
rior a 50 domicilias, então as suas partes tambem 
passarão a constituir AGLOMERADOS RURAIS ISOLADOS 
EM SETORES. 
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59 CRITtRIO: CRITtRIO APLIC~VEL ~S ~GUAS INTERIORES. 

AS ~GUAS INTERIORES devem sempre estar contidas em 
um ou mais setores de 80. 

14.3. C~LCULO DO N0~1ERO DE SETORES NA COLUNA (2) DA FICHA DE AVALIAÇM 
E PREENCHIMENTO DA COLUNA DE OBSERVAÇOES. 

Aplicando os CINCO CíiiTtRIOS DE SUBDIVISM E DE AGREGAÇM ãs areas 
de cada setor rural de 70, deverã o Agente preencher na coluna 
(2) da FICHA DE .~VALIAÇM, o numero total de setores existentes 
em cada ãrea de setor de 70. No caso de Agregação de setores de 
70 e imprescindivel o registro de informação complementar na co 
luna de OBSERVAÇOES. 

14.4. AVALIAÇAO COMPLEMENTAR PARA O CENSO AGROPECU~RIO COM AUXILIO DOS 
BOLETINS RESUMO CA 2.06 DE 70 E 75 NA COLUNA (2) DA FICHA OE AVA 
LIAÇM. 

Tendo em vista que a malha demogrãfica de setores de 80 deve e~ 
truturar-se de tal forma que tambem possa ser utilizada, com a 
mesma numeração, durante o Censo Agropecuãrio de 80, enecessãrio 
TESTAR A COLUNA (2) complementando-a com (+1) ou (+2) naquelas 
ãreas cuja PREVISAO DE SETORES PARA O CENSO DEMOGR~FICO AINDA ·r 
INSUFICIENTE PARA O CENSO AGROPECU~RIO. 

15~ ETAPA: CRITÉRIOS DE DELIMITAÇÃO 
CARTOGRAFICA DOS SETORES 
RURAIS DE 1980 NO MME 

15.1. OBJETIVO OPERACIONAL DA DELHHTAÇM: ESCOLHA DOS PONTOS DE REFE 
RtNCIA. 

Todos os Pontos de Referência usados em 70 terão que ser testa dos 
e a tua 1 i zados sendo que os Pontos de Referência dos novos 1 imites 
de setor terão que ser identificados e confirmados no campo e no 
Mapa. 

Cabe ao Agente durante a DELIMITAÇAO dos setores de 80 sobre o 
MME, identificar os Pontos de Referência mais estãveis que deve 
rão definir a linha do perimetro do setor. 



Deve o Agente analisar os limites cartografados e identificar os 
trechos carentes de Pontos de Referência para garantir que o R~ 

censeador ào percorrer o perimetro do setor não venha a encontrar 
lacunas. 

15.2. PONTOS DE REFERtNCIA ESTAVEIS NO TEMPO. 

Entende-se por PONTOS DE REFERtNCIA ESTAVEIS, aqueles acidentes 
geogrãfi c os de fãci 1 Descrição e que não mudam de 1 uga r nem de n~ 
me, sendo conheci dos com a mesma designação pe 1 a ma i o ri a dos hab.!_ 
tantes da região. Nomes genêricos que se repetem com freqOência 
devem ser evitados ou citados de forma a não darem margens a du 
vidas . 

São PONTOS DE REFERtNCIA ESTAVEIS para os limites de setores ru 
rais, os acidentes geogrãficos que sejam facilmente identificã 
veis e que dificilmente desapareçam no periodo intercensitãrio, 
como: cruzamentos, pontes, cursos d'ãgua perenes, vias de comuni 
cação e de transporte. 

Exige-se que os Pontos de Referência sejam ESTAVEIS no tempo po! 
que a DELIMITAÇAO dos setores, apesar de estar sendo planejada 
para o Censo de 80; , deve rã apresentar condições têcni c as para ser 
utilizada no periodo intercensitãrio em outros levantamentos es 
tatisticos, na maioria por amostras de ãreas. 

A aplicação do critêrio de estabilidade obriga a um conhecimento 
minucioso da ãrea do setor para identificar corretamente em sua 
periferia os Pontos de Referência mais adequados a. serem locados 
no MME. 

15.3. CARACTER!STIÇAS DO PER!METRO DO SETOR RURAL. 

O perimetro do ·setor deverã ser de FACIL IDENTIFICAÇAO NO CAMPO, 
pois os acidentes que definem a linha do perimetro devem ser im~ 
di atamente reconheci dos, permitindo ao Recenseador saber a que se 
tor pertence cada domicilio. 

15.4. A NECESSARIA COERtNCIA ENTRE OS PER!METROS GEOGAAFICO, CARTOGRA 
FICO E DESCRITO DOS SETORES. 

Convêm lembrar que o perimetro do setor de 80 ·serã desenhado no 
MME por me i o de TRAÇO DESCONTINUO VERMELHO. Na Etapa de DESCR.!. 
ÇAO este mesmo perimetro serã interpretado de forma detalhada p~ 
la redação da DESCRIÇAO do setor. 

® 



O Recenseador, portanto, o ri entar-se-ã no ambiente rea 1 do campo 
por duas representações: o PERTMETRO CARTOGRAFADO e o PERTMETRO 
DESCRITO, que precisam estar ambos coerentesent res i e coerentes 
com a configuração do prõpri.o I'ERTMETRO GEOGR~FICO . 

15. 5. A RECOMPOS I Ç.li:O DAS ~REAS TTP I CAS DE AGREGAÇ.li:O PELA Sür1A DE SETO 
RES INTEIROS. 

Os fatores sõcio-econõmicos no~teiam a maneira pela qual se vão 
agregando os domic1lios em torno de pontos de atração, dando or~ _ 
gem assim a ~REAS TTPICAS DE AGREGAÇAO . Na mesma ~REA TTPICA DE 
AGREGAÇAO observa-se que as v a ri ãvei s sõci o-econõmi c as e geogri 
ficas se apresentam com maior homogeneidade. 

Se no Munic1pio existi r alguma ãrea natural ou delimi t ada para ce.!:_ 
ta finalidade, deve o Agente envidar seus es forços pará _que as 
subdivisões e de 1 imitações dos se tores venham, na medi da do po~ 

s1vel, respeitar estes limites, tendo em vista a disponibi lidade 
de fitas gravadas com as informações censi t ãrias desagregadas a 
n1vel de setor. Portanto, cabe ao Agente lembrar-se que, dev~ 

rã ser sempre poss1vel recuperar qualquer~REA TTPICA DE AGREGAÇ.li:O · 
pela soma de dois ou mais setores i nteiros. 

Ultimamente tornaram-se ~REAS TTPICAS DE AGREGAÇAO as ãreas dos prE_ 
jetos de instalação de represas, as ãreas desti nadas a cultivos 
extensivos, as ãreas em que incidem certas restrições ecológica~ 
as ãreas insalubres, as ãreas de mineração, etc .. 

15.6. A SUBDIVISAO E DELIMITAÇAO DAS ~REAS DOS GRANDES SETORES VAZIOS 
OU OCUPADOS EM PONTOS ESPARSOS EM 1970. 

Merecem cuidado especial, por parte do Agente, aqueles setores com 
grandes ãreas vazias em 70 e os setores grandes com baixa densidade 
dom i c i li ãri a que foram ocupados no per1 o do i ntercens i tãri o. r ne 
cessãri o a subdivisão destas ãreas para e vi ta r a existência de setE_ 
res com mais de 200 domicllios ou mais de 150 estabelecimentos , em 80. 

Observa-se a existência de setores grandes, que em 70 destinavam
-se a pastagens ou reserva f lorestal e que atual mente congregam 
novas atividades em pequenos núcleos isolados. Nestes casos a 
subdivisão da ãrea do setor poderã favorecer ao Recenseador, mas 
para ta 1 ê nec.essã ri o o reconhecimento no 1 oca 1 com a correta se 
leção dos Pontos de Referência dos novos limites. 



15.7. A REPRESENTAÇAO CARTOGR~FICA EXATA DOS PONTOS DE REFERtNCIA DOS 
LIMITES . 

De todos os acidentes geogrãficos, os mais importantes sao aqu~ 

les situados na periferia do setor, porque são utilizados como 
Pontos de Refer~ncia de limites. 

Durante a DELU1ITAÇA0, convem que o Agente fixe a atenção para t~ 
dos esses Pontos de Referência, verifi cando se foram cartograf~ 

dos e se a sua representação estã correta, facilitando, assim, a 
Etapa da De~crição e redação dos limites. 

15. 8. MAIOR ENRIQUECIMENTO DAS LINHAS SECAS COM PONTOS INTERMEDI~RIOS 

DE AMARRAÇAO. 

Nos casos extremos em que for imprescindivel o uso de linhas se 
cas, tal como ocorre nos limites administrativos ao longo de ver 
tentes, cruzando lagos e outras ãreas de dificil acesso, torna
-se necessãria a identificação de PONTOS INTERMEDI~RIOS DE AMA~ 

RAÇAO entre os extremos da linha seca, principalmente nos locais 
em que esta linha cruza logradouros, estradas, etc. Na rea l ida 
de do campo tem-se observado, em muitos casos, a imposs ibil idade 
de interpolar Pontos de Referência para melhor identificar as li 
nhas secas. Sugere-se como alternativa que, na Descrição de c~ 

da setor, sejam identificados os domicilias prõximos dos limites 
com a indicação de: "exclusive ... , inclusive ... ". 

15.9. A INTERCOMUNICAÇAO ENTRE A AGtNCIA, A DELEGACIA E A ADMINISTRAÇAO 
CENTRAL (SUESP). 

Os setores censitãrios são delimitados pelo Agente e sempre con 
firmados pela Delegacia. 

Todas as duvidas que surgirem durante a DELIMITAÇAO da malha dos 
setores e que o Agente não conseguir resolver, deverão ser escl~ 
recidas pela DELEGACIA. Por sua vez, as correções feitas pela 
DELEGACIA serão comunicadas ao Agente devendo ainda ser mantido 
um estreito contato entre a DELEGACIA e a ADMINISTRAÇAO CENTRAL 
(SUESP). 





PARTE III: TERMINO DA OPERAÇÃO 





16ª ETAPA: - -NUMERACAO CARTOGRAFICA DOS 
' SETORES URBANOS E RURAIS 

16.1. OBJETIVO OPERACIONAL DA NUMERAÇAO CARTOGRAFICA DOS SETORES. 

A Numeração e uma TAREFA CARTOGRAF ICA que objeti v a NUMERAR OS SE 
TORES J~ DELIMITADOS NOS MAPAS, inclusive os Setores Especiais Co 
letivos, os Setores Especiais de Aglomerados Urbanos e os Setores 
de Aglomerados Rurais, em observância ao Critério da Numeração Car 
togrâfica dos Setores. 

A numeração nos MUE e MME constitui tambêm uma ultima r~v i~ão g l~ 

bal e criteriosa de todas as Etapas Anteriores. t imprescindivel 
que o trabalho seja realizado de forma criteriosa. 

16.2. CRITtRIO GERAL DA NUMERAÇAO CARTOGRAFICA DOS SETORES . 

Em um mesmo Municipio, a numeração deve ser unica e seqÜenciada, 
INICIANDO NO QUADRO URBANO DA SEDE MUNICIPAl [ CONTINUANDO NO QU~ 
DRO RURAL DO MESMO DISTRITO. 

A Numeração serã iniciada no Di~trito Sede, partindo da ãrea CO_!! 

siderada Centro da cidade e seguindo no sentido dos ponteiros do 
relÕgio em direção ã periferia, sempre que possivel passando de um 
setor para outro contiguo, e ate esgotar, sucessivamente, os set~ 
res urbanos e os rurais do Distrito Sede; concluida a numeração 
dos setores do Distrito Sede, passar a numerar os do distrito vl 
zinho, tambêm a partir da zona central da Vila e seguindo ate o 
ultimo setor da zona rural; continuar o procedimento nos demais 
distritos, tomando-os também no sentido geral dos ponteiros do re 
lÕgio. 

O setor de numero 1 deve, portanto, corresponder ã ârea consider~ 
da mais central na cidade, e o de numero mais elevado (indicando 
também a quantidade de setores do municipio) sendo o ultimo setor 
rural do distrito mais distante da sede do munic1pio. 

16.3. CRITtRIO DE NUMERAÇAO DOS SETORES ESPECIAIS. 

Por Setores Especiais são designados os conjuntos de unidades re 
censeiveis com caracteristicas ~iferentes da maioria das demais 
unidades, e que por este motiv.o recebem tratamento estatistico es 
pecial desde o cadastramento da Coleta atê a Apuração. 
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Deve o Agente durante a Numeração dos Setores Especiais associar 
ao numero, as letras iniciais do tipo de setor, permitindo a sua 
imediata caracterizaçec, observando o seguinte cõdigo: 

EC - para indicar Setor Especial Coletivo 
EA - para indicar Setor Especial de Aglomerado Urbano (Favela, M~ 

cambo, etc . ) 
AR - para indicar Setor de Aglomerado Rural (exclusive Povoado) 
P - para indicar Povoado. 

Os setores das ãreas urbanas isoladas uevem ser numerados logo 

apõs o ultimo setor da ãrea urbana da sede do distrito onde estã 
localizado . 

Do mesmo modo, os Setores Especiais Coletivos, os Setores Esp~ 

ciais de Aglomerados Urbanos e os Setores de Aglomerados Rurais 
devem ser numerados logo apõs o setor em cuja ãrea estão contidos. 

16.4. IDENTIFICAÇAO NUMtRICA DOS QUARTEIROES EM CADA SETOR . 

Dentro de cada setor urbano, todos os quarteirões serao numerados 

em ordem crescente sempre a partir do numero 1. 

16.5. IDENTIFICAÇAO ALFABtTICA DAS FACES DE QUARTEIRAO. 

Cada quarteirão terã suas faces identificadas por letras alfabeti 

cas, obedecendo o sentido dos ponteiros do relõgio, a partirdeA. 

As faces vazias dos quarteirões tambem devem receber a sua identi 

ficação alfabética. 

17!! ETAPA: PREENCHIMENTO DA RELACAO DOS SETORES DE 1980 
' 

17.1. OBJETIVO OPERACIONAL DO PREENCHIMENTO DA RELAÇAO DOS SETORES URB~ 
NOS E RURAIS DE 1980 (F IGURA 3). 

Para que a SUESP possa planejar, preparar e executar o ENVIO DO MA 

TERIAL DE COLETA is Agencias e necessãrio que o Agente preencha a 
RELAÇAO DOS SETORES DE 1980. 

A criação de novos municipios e distritos no periodo intercensiti 
rios deu origem a desdobramentos irreversiveis de setores. A co~ 

figuração da malha de 70 foi adaptada is exigências tecnolõgicas 

de 80. 



SECR(TAAI A OE FLANE,..IAHEMTO DA PAESIOtNCIA DA REPOGU CA M U N! C TP! O 

FUNDAÇAO I NSTI TUTO BRASILEI RO OE GE:OGR~FI A E ESTAí"!STICA 

I X RECENSEAMENTO GERAL - 1980 

DT • 7.02 • RELAÇAD IX'S SETDRES DI: 1980 
( 01) NOI~E ( 02) NOMERO (03) NQ DA PASTA (04) NQ NA PASTA 

"" RELAÇAD DOS SETORES • 1980 ESTI MATI VA DAS SU80RD I NAÇAO ADM I N IS ~ 
NÜMERO DOS SETORES DE ORIGEM • 1970 :>:: UNI DADES PARA 1980 TP-AT!VA EM 1970 - ~~ z ;..::o DV 

-' :r.:t ~~ NQ dos 'ietores de 1970 que participam 

~~ 
o ~;i 

o -
)5~ NQ dos Se t ores ln te i r os de 1970 com parte de s ua ãrea ;3 

fr 
NQ A t ua 1 ~g NQ de & ·- Muni cí pi o ,_ ·- S v• (1 6) ( 17) ( 18) Nome A t ua 1 do Di stri t o ~} 

u ..., "O 
~ ordem do Setor 

~ 
~ 1l (CÕdi go ) ~ •o Õ C§ 

-::'« ~~ ·-u s (lO) o- ..., ..., 
Número 

..., ..., ..., ..., 
V> NUmero Número NUmero Núnero Número (OS) (06) (07) (09 (09) ( ll) ( 12) ( 13) ( 14) (15 ) v; V> v; V> v; V> 

01 I I I I I I I I I I I I I I I I I ' I I I I I I I I 

02 I I I I I I ·I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
03 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
04 I I I I I I I I I I I l I I I I I I I I I I I I I I 

os I I I I I I I I I I I . I l l j I I I I I I I I I I I 
06 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

07 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

o a i I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
09 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

10 I I I I I I 
I 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
11 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I i I I 

12 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
13 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
H I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

1S I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

16 I l_l_L I I I I I 1 I I I I I I I I I I I I I I I I 
17 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

18 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

19 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

20 I I I 1 I I I I I I I I I I I I i I I I I I I I I I 
21 I I 1 I I I I I I I I I 1 _l I I I I I I I i I I I I 
22 I I I I I I - I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

23 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

24 I I I i I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

2S I I I I I I I I I I i I I I I I I I I I I I I I I 
•1(08) S!TUAÇAO ATUAL i (lO) TIPO[)( SETOR ESPECIAL I (16 )(17) SITUAÇAO 1970 ' ~ 

~ 
TODOS OS ESCLARECI MENTOS QUE POSSAM FAC I LITAR A CGMPREENSAO DA ANALI SE o<w 

CODIGOS l - CidJde ou Vi la 5 - Ag l omerado Rural 1 _ Setores Especiais Col et ivos 2 - UrhaM WC E COMPARABILIDADE DE AREAS 70· 80 , DEVERAD SER FF.!TOS NO VERSO DO FORMY. 
3 - Artoa Urbana Isola da 7 - Zona Rural 3 - Setor Especia l de Ag l ome rado U:-bano 4 - Rural ~~ LMIO CONSIDERANDO O NQ DG SETOR. 

® 
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Visando caracterizar a natureza destas transformações para e~ 
tudos posteriores, cabeaoAgente, ASSIM QUE CONCLUIR AS 17 ETAPAS 
PRECEDENTES, EM CADA DISTRITO, PREENCHER A TABELA DE PHAÇJ'iO DOS 
SETORES DE 1980 (FIGURA 3), atribuindo a cada SEtor de 80 um dos 
28 CODIGOS DE FORMAÇAO DAS ~REAS DOS SETORES URBANOS (ANEXO II) OU 
RURAIS (ANEXO II~). 

17.2. ESTIMATIVA DAS UNIDADES DOMICILI~RIAS E AGROPECU~RIAS EXISTENTES 
EM CADA SETOR DE 1980. 

Estas duas estimativas devem ser elaboradas pelos operadores que 
trabalharam em todas as Etapas, visando maior exatidão e diminui 

ção dos problemas de distribuição do material de Coleta. 

A estimativa do NOMERO DE DOMIC!LIOS deve guardar coerência com os 
registras da coluna (2) da FICHA DE AVALIAÇAO. 

A estimativa do NOMERO DE ESTABELECIMENTOS AGROPECUJI:RIOS deverã ser 
elaborada a partir da ATUALIZAÇAO DO BOLETIM RESUMO CA 2.06 DE 
1975. Nesta atualização deverão Agente tomar E'm consideração os 
desdobramentos previstos na Ficha de Avaliação, os desdobramentos 
jã existentes no CA 2.06, e outras adequações que se fizerem n! 
cessãrias para a formação da malha de setores demográficos a ser 
utilizada pelo Censo Agropecuário de 80. 

DESCRIÇÃO DOS SETORES URBANOS E RURAIS. 

18.1. FUNDAMENTAÇAO DA DESCRIÇAO DOS SETORES. 

A DESCRIÇAO DOS LIMITES DOS SETORES DE UM DISTRITO, SO DEVE SER 
INICIADA APOS CONCLU!DA A NUMERAÇAO DE TODOS OS SETORES DESSE DI~ 
TRITO NO MAPA URBANO PARA FINS ESTAT!STICOS E NO MME. 

A BASE CARTOGRJI.FICA e a DESCRIÇAO são elementos complementares e 
indissociáveis. Como tal devem apresentar uma perfeita correspo~ 
dência de informações, mantendo-se uma coerência na indicação e S! 
qUência dos TOPONIMOS existentes. 

A DESCRIÇAO do perimetro do setor deve servir de instrumento seg~ 
ro para orientação do Recenseador em sua caminhada no campo, e se 



® 

rã elaborada de forma tão explicita que o Recenseador venha a sen 
tir util a sua consulta e enriquecimento durante a Coleta . 

r importante lembrar que no periodo intercensitãrio muitos topônj. 
mos mudam de nome, e tendo em vista que um limite de 70 e quase 
sempre um limite de 80, e preciso que as Descrições dos setores 
de 70 que se mantiveram estãveis, sejam revistas e atualizadas. 

A atua1 Descrição de 80 deve ser elaborada de fo rma sistemática e 
precisa satisfazer condições técnicas não cogitadas nos Ültimos 

Censos. 

18.2. QUATRO OBJETIVOS BJI:SICOS DA DESCRIÇAO DOS SETORES URBANOS E RURAIS. 

(A) DESCREVER O PERTMETRO CARTOG~FICO. 

O ponto de apoio desta Etapa de Descrição sao os limites dos seto 

res jã desenhados no MUE e no MME. 

o numero do setor anotado no Mapa e o símbolo numérico de amarra 

ção da ãrea cartográfica com a Descrição correspondente . 

A Descrição do Perimetl·o Cartográfico deverã ser simples, sendo e~ 
critos em CAIXA ALTA os topônimos cartografados. Os acidentes ci 
tados na Descrição e que não se encontram -cartografados, serão es 

critos em caixa bai xa. 

(B) DELIMITAR E ORIENTAR O PERCURSO GEOGRJI:FI CO. 

A Descrição deve interpretar, sempre da melhor forma possível, 
alem da configuração cartográfica, principalmente os acidentes da 
periferia do setor para evitar omissões e duplicidade de uni dades 
de coleta. 

Portanto, todos os acidentes fisicos existentes sobre o perímetro 
do setor, serão quando necessári o, associados ãs informações · de 
inclusão e exclusão. 

A DESCRIÇAO deverã ser enriquecida com informações complementares 
naqueles trechos que mereçam orientação, de foma a tomar mais s~ 
guro o percurso de Recenseapor e do Futuro Pesquisador na ·.periferi a . 
do setor. 

(C) CARACTERIZAR DE FORMA TEXTUAL OS PONTOS DE REFERt:NCIA NAO CAR 
TOGRAFADOS E AQUELES DE DIF!CIL IDENTIFICAÇAO . 

Uma 1 inha de 1 imite ao ser descrita pode ser uma referênda facil 
mente identificável, como o caso de uma rua, ou de um rio, bastan 
do registrar os doi s Pontos de Referência de seus extremos. 



Muitas vezes os LIMITES. SAO INVISTVEIS, quando unem dois pontos 
prõximos, ou quando a linha de limite separa duas unidades recen 
seãveis, uma a ser incluída e outra a ser excluída. Umprediomu.:!_ 
to alto poderã ser seccionado por linha invisível horizontal, ou 
ainda vertical no caso de ter duas entradas. 

Na Descrição referente ao setor em que serã recenseado determina 
do prédio da periferia,oAgenteredigirã" ... inclusiveopredio 
e exclusive o prédio ... pertencente ao setor vizinho nQ ... ". 

Mesmo critério serã adotado na Descrição do setor limítrofe. 

(D) ARROLAR OS SETORES ESPECIAIS COLETIVOS, OS SETORES ESPECIAIS 
DE AGLOMERADOS URBANos· E OS SETORES DE AGLOMERADOS RURAIS QUE 
DEVEM SER EXCLUTDOS DA ~REA DO SETOR. 

Os Setores Especiais Coletivos, os Setores Especiais de Aglomer~ 
dos Urbanos e os Setores de Aglomerados Rurais, localizam-se via 
de regra no interior da ãrea de outro setor. Para evitar que o m~ 
terial de coleta desses três tipos de Setores seja incluído na c~ 
demeta do setor onde se localiza, ·e preciso alertara sua ·.ocorrên 
cia no início da Descrição. 

Exemplo: Setores Especiais excluídos deste setor: 

Hospi ta 1 . . . situado ã rua . . . nQ ... ; 
Internato .. . situado ã rua •.. nQ .. ; 

18.3. ROTINA DE PREENCHIMENTO DA FOLHA DE DESCRIÇAO DO PERTMETRO DO SE 
TOR. 

ITEM 1: SETORES ESPECIAIS COLETIVOS, EXISTENTES NA ~REA DO SETOR, 
A SEREM EXCLUTDOS : 

Devem ser arrolados os numeros e nomes dos Setores Especiais Col e 
tivos localizados na ãrea. 

ITEM .2: SETORES ESPECIAIS DE AGLOMERADOS URBANOS EXISTENTES NA 
AREA DO SETOR, A SEREf1 EXCLUI DOS: 

Devem ser indicados os numeres e nomes dos Setores Especiais de 
Aglomerados Urbanos localizados na ãrea. 

ITEM 3: SETORES DE AGLOMERADOS RURAIS EXISTENTES NA ~REA DO SETOR, 
A SEREM EXCLUTDOS: 

No quadro rural devem ser arrolados os numeros e nomes dos Setores 
de Aglomerados Rurais localizados na ãrea. 

ITEM 4: PONTO INICIAL E FINAL DA DESCRIÇAO: 

Registrar em CAIXA ALTA o acidente ou Ponto de Referência inicial 
e final cartografado no MUE ou no MME. 

® 



ITEM 5: DESCRIÇÃO DOS LH4ITES DO SETOR (FIGURA 4 e 6). 

Iniciar a Descrição a partir do mesmo nome do PontO Inicial e Fi 
nal registrado acima, no item 4. 

A Descrição deverã ser esquematizada, suprimindo todas as palavras 
supérfluas, sendo importante que a redação ajude também localizar 
a ã rea do Se to r no Mapa a que pertence. 

Preceder cada citação por um hífen. 

OS PONTOS DE REFERtNCIA CARTOGRAFADOS DEVEM SER ESCRITOS EM CAIXA 
ALTA. 

Sempre que necessãrio, explicitar se o acidente ou Ponto de Refe 
rência citado estã INCLUTDO OU EXCLUTDO. 

ITEM 6: DOMICTLIOS COLETIVOS INCLUTDOS: 

Devem ser arrolados os nomes dos Domicílios Coletivos com menos 
de 50 unidades que pertençam ao se to r. 



FIGURA 4 

18.4. MODELO DE MAPA DE SETOR. 



FIGURA 5 

18.5. MODELO DE DESCRIÇAO DO PERTMETRO DO SETOR . 

Uni da de da Fede ração: RS NQ DO SETOR 

Município: BARRA DO RIBEIRO 

Distrito de: Barra do Ribeiro Situação U [R] R O 

l . SETORES ESPECIAIS COLETIVOS EXISTENTES NA AREADO SETOR, A SE 
REM EXCLUTDOS: 

2. SETORES ESPECIAIS DE AGLOMERADOS URBANOS EXISTENTES NA AREA DO 
SETOR, A SEREM EXCLUTDOS: 

3. SETORES DE AGLOMERADOS RURAIS EXISTENTES NA AREA DO SETOR, A Si_ 
REM EXCLUTDOS: 

4. PONTO INICIAL E FINAL DA DESCRIÇAO: 

* Cruzamento da AV. VISCONDE DO RIO GRANDE e RUA GUILHERME HOFF 

5. DESCRIÇAO DOS LIMITES DO SETOR: 

Cruzamento da AV. VISCONDE DO RIO GRANDE, com a RUA GUILHERME 
HOFF- RUA GUILHERME HOFF até AV. JOLIO DE CASTILHOS - AV. JO 
LIO DE CASTILHOS até RUA GAL. DALTRO FILHO- RUA GAL. DALTROFI 
LHO até RIO GUATBA - RIO GUATBA até RUA JOAQUIM EVANGELISTA -
- RUA JOAQUIM EVANGELISTA até RUA CEL. ARAUJO RIBEIRO- RUA CEL. 
ARAOJO RIBEIRO até RUA 14 DE JULHO - RUA 14 DE JULHO até AV. 
VISCONDE DE RIO GRANDE - AV . VISCONDE DE RIO GRANDE até RUA 
GUILHERME HOFF. 

6. DOMICTLIOS COLETIVOS INCLUTDOS: 



19! ETAPA: DEVOLUCÃO DO MATERIAL DA DELIMITACÃO • • 
DOS SETORES DEMOGRÃF I COS DE 1 9 80 • 

19.1. MATERIAL A SER DEVOLVIDO 

A - Mapa Urbano para fins Estatisticos de todas as Sedes distri 
tais; 

B - Plantas dos Aglomerados Rurais com 50 ou mais domicilies; 

C - As duas primeiras cõpias do Mapa Municipal para Fins Estatis 
ticos. 

D- Boletim Resumo CD 1.10 com a. Ficha de Avaliação (FIGURA 1) 

E - Boletim de Listagem dos Aglomerados Rurais (FIGURA 2) 

F - Relação dos Setores Demogrâficos de 1980 (FIGURA 3) 

G- Descrição Geocartogrâfica dos Perimetros dos Setores Demogr!• 
ficas Urbanos e Rurais de 1980 (Item 18.3} 





PARTE IV: ANEXOS 

ANEXO 1: RESUMO DOS CRITÉRIOS QUANTITATIVOS 

ANEXO II: CODIGO DE FORMAÇÃO DAS ÃREAS DOS SETORES URBANOS 
DE 1980 

ANEXO III: CÕDIGO DE FORMAÇÃO DAS ÃREAS DOS SETORES RURAIS 
DE 1980 

ANEXO IV: RELAÇÃO DQ MATERIAL DEVOLVIDO ~ARA O ACERVO DA 
DELIMITAÇAO DOS SETORES DEMOGRAFICOS URBANOS E Rll 
RAIS DE 1980 

ANEXO V: GLOSSARIO 
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ANEXO I 
RESUMO DOS CRITERIOS QUANTITATIVOS 

TIPO 

Setor urbano 

Area interperimetral 
urbanizada 

Setor Especial 

Area cartograficamen 
te solta -

Se to r rura 1 

Se to r rura 1 remanes 
c ente 

Aglomerado rural 

novo setor 
aglutinada 

coletivo (EC) 

DOMICTLIOS 

de 250 a 350 

de 51 a 350 

ate 50 

aglomerado (EA) mais de 50 

a ser agregada ate 50 

independente de 51 a 200 

seccionada por obedece a subdi subdivisão admi visão nistrativa 

de 100 a 200 

"1lnimo 50 

só identificado ate 50 

i so 1 ado em se to r de 51 a 200 

desdobrado em se mais de 200 tores 

UNIDADES DE 
HABITAÇM 

m1nimo de 50 

ESTABELECIMENTOS QUADRO ITEM 

urbano 6 . 2.' 7. 3.' 8 .2. 

urbano 4. 3.' 8 . 3 (3Q criteri o) 
urbano 4. 3.' 8.3 (3Q cri ter-i o) 

urbano e rura 1 7.2.' 13.2. 

urbano 7. 2. 

urbano e rural 8. 3, ( 2Q critério), 14. 2. ( 2Q 
cr i t~ri o) • 

urbano e rura 1 8.2. (2Q critério), 
critér io) 

14. 2. ( 2Q 

urbano e rural 8.2. (2Q critério), 
critério) 

14.2. ( 2Q 

51 a 150 rural 12.3 .• 14.1.' 14.2. 

rural 14.2. (39 critério) 

rural 13.5. 

rura 1 13 . 5. 

rural 13. 5 . 





ANEXO II 

CODIGO DE FORMAÇAO DAS AREAS DOS SETORES URBANOS DE 1980 

A AREA DO SETOR DE 80 
E URBANA NOS DOIS CENSOS 

[ u -4 u8o J 

A AREA DO SETOR DE 80 E URBANA 
E FOI UM SETOR RURAL EM 70 

[R = u8o J 

A AREA DO SETOR DE 80 E URBANA E PERTENCIA 
A PARTE DE UM SETOR RURAL EM 70 

[,K ~· uao J 

OUTRA FORMAÇAO DE AREA DE SETOR URBANO DE 80 
7 ~ u8o 

U=Uao 

$------7 Uso 
~ 
u~u 
u~ 80 

QJ_J~Uao 

R=Uao 

···~u 80 

Setor Urbano de 80 igual a Setor Urbano de 70 

Setor Urbano de 80 oriundo de subdivisão de Setor Urba 
no de 70 por : 

- Novo limite de Setor 
- Novo perimetro Urbano 
- Subdivisão Urbana 
- Novo limite Distrital 
- Novo limite Municipal 
- Novo limite Estadual 
-Outro limite 

Setor Urbano de 80 oriundo de agregação de Setores Urba 

(1) 

(2) 
(3) 
(4) 
( 5) 
( 6) 
( 7) 
( 8) 

nos de 70 (9) 

Se to r Urbano de 80 oriundo de ãrea urbana ca rtografi carne_!! 
te solta ( 10) 

Todo Setor Rural de 70 agora e Setor Urbano por: 
- Expansão do perimetro Urbano 

Legislação de Area Urbana Isolada 

Parte do Setor Rural de 70 agora e Setor Urbano por: 
- Expansão do perimetro Urbano 

Le~islação de Ârea Urbana Isolada 

Outra Ocorrência: 

(11) 
( 12) 

(13) 
( 14) 

- Setor Urbano de 80 formado por outro procedimento (15) 





ANEXO III 
CODIGO DE FORMAÇAO DAS AREAS DOS SETORES RURAIS DE 1980 

A AREA DO SETOR DE 80 
r RURAL NOS DOIS CENSOS 

[R ---t Rso J 

A AREA DO SETOR DE 80 r RURAL 
E FOI UM SETOR URBANO EM 70 

[ u = R8o] 

A AREA DO SETOR DE 80 r RURAL 
E PERTENCIA A PARTE DE UM SETOR URBANO EM 70 

[$~R80] 

OUTRA FORMAÇAO DE ARFA DE SETOR RURAL DE 80 
7 ~ R8o 

%~Rao 
~R 

R~R 
R~ ao 
®~Rao 

U=Rao 

Setor Rural de 80 igual a Setor Rural de 70 

Se to r Rura 1 de 80 oriundo de subdivisão de Se to r Rura 1 
de 70 por: 

-Novo limite de Setor 
- Novo limite Distrital 
-Novo limite Municipal 
- Novo limite Estadual 
- Outro 1 i mi te 

Setor Rural de 80 oriundo de agregação de Setores Rurais 

( 16) 

( 17) 
(18) 
( 19) 
(20) 
( 21) 

de 70 ( 22) 

Setor Rural de 80 oriundo de ãrea rural cartograficamente 
solta (23) 

Todo Setor Urbano de 70 agora e Setor Rural por: 
- Redução da ãrea Urbana (24) 
- Mudança de Sede Distrital (25) 

Parte do Setor Urbano de 70 agora e Se to r Rura 1 por: 

- Redução da ãrea Urbana (26) 
- Mudança da Sede Distrital (27) 

Outra ocorrência: 

- Setor Rural de 80 formado por outro procedimento (28) 





ANEXO IV: MODELO DA RELAÇAO DO MATERIAL DEVOLVIDO. 

RELAÇAO DO MATERIAL DEVOLVIDO PARA O ACERVO DA DELIMITAÇAO DOS SEOTRES DEMOGRAFICOS 
URBANOS E RURAIS DE 1980 . 

MUNICIPIO DE: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . U.F.: . .. . .. . 

RELAÇAO DO MATERIAL DEVOLVIDO 

(A) - Mapas Urbanos para Fins Estatisticos 
(MUE's das Cidades e Vilas): ... .. . . 

(B) - Mapa Municipal para Fins Estatisticos 
(1ª e 2ª cõpia) . 

(C) - Plantas dos Aglomerados Rura i s . 

(D) - Boletim Resumo CD 1. 10 com Ficha de 
Avaliação (Figura 1) . 

(E) - Boletim de Listagem e Avaliação dos 
Aglomerados Rurais (Figura 2). 

(F) - Relação dos Setores Demogrãficos de 
1980 (Figura 3) . 

(G) - Descrição dos Perimetros dos Setores 
Demogrãficos de 1980 (Figura 5) . 

(H) - Outro Material. 

OBSERVAÇOES (*) 

(*) Registrar na coluna de Observações a especificação da natureza e quantidades: 
numero de originais, total geral das folhas, numero de plantas, etc. 





ANEXO V - GLOSSARIO 

Seguem, EM ORDEM ALFABtTICA, alguns termos uti 
lizados nos textos relativos ãs diferentes eta 
pas da operação. 

Algumas vezes foram enfocados nao so como defi 
nição mas também fornecendo subsidias para sua 
melhor aplicação de ordem prãtica. 

AGLOMERADOS RURAIS - conceitua-se como aglom~ 

rados rurais os loteamentos, as ãreas de Distri 
tos Industriais ou de projetas em expansão de~ 
de que possuam caracteristicas de permanência. 
Incluem-se também entre os aglomerados rurais, 
os povoados . 

AGUAS INTERIORES - são todas as aguas publicas 
existentes no interior do Pais. Ex: rios, la 
gos, lagoas, etc. 

AMOSTRA - e todo conjunto cujas propriedades se 
estudam com o fim de genera 1 i zã-1 as a outro con 
junto de que aquele e considerado parte. Amos 
tra aleatõria, e uma amostra que tenha sido re 

tirada do conjunto (ou universo) obedecendo a 
principias de aleatorização, fundamentados na 
Teoria Matemãtica das Probabilidades, que pe.!:_ 
mitem estimar os erros cometidos nas generall 
zações para o universo, com margens de certeza 
previamente estabelecidos. 

AREA DO DISTRITO - cada ãrea distrital estã di 
vidida em dois espaços juridicamente distintos: 
o espaço urbano, interno ao perimetro urbano e 
o espaço rural, via de regra externo ao perim~ 
tro urbano e delimitado pelo limite municipal 
ou interdistrital. 

ÃREA DE EXPJINSJI:O DO QUADRO URBANO - e a supe.!:_ 

ficie territorial situada além do perimetro ur 

bano legal e que foi ocupada por construções 
iguais ãs existentes na sede municipal. 

MEA INTERPERIMETRAL-e a ãrea situada entre o 
perimetro urbano de 1970 e o perimetro urbano 
de 1980. 

AREA METROPOLITANA - e uma ãrea que se caracte 
riza por forte afluxo demogrãfico, uma estrutu 
ra ocupacional com acentuada predominância dos 

setores secundãrio (industria) e terciãrio (sei_ 
viços) e um sistema de integração que se traduz 
pelo movimento constante de pessoas entre as 
unidades que compõem (municipios), complementa~ 
do e suplementando o mercado de trabalho. São 
nove as ãreas metropolitanas brasi l eiras: Be 
lem, Fortaleza, Recife, Salvador, Belo Horizon 
te, Rio de Janeiro, São Paulo, Curitiba e Por 
to Alegre . 

AREA DO MUNICTPIO - a area de cada municipio e 
definida geogrãfica e juridicamente pelo limi 
te municipal e esta realidade deve ser rigoro 
samente Cartografada no MME- Mapa Municipal p~ 

ra Fins Estatisticos. Via de regra, a ãrea mu 
nicipal ê subdividida em distritos sendo um de 
les o distrito-sede onde se localiza a cidade
-sede do municipio. Em alguns casos especiais, 
o limite municipal apresenta problemas na sua 
identificação, seja devido a situações litigi~ 
sas, seja devido a discrepâncias entre o dispo~ 
to na lei e certas situações de fa t o consagra 
das na ãrea em questão. Tais casos devem se~ 
reduzidos ao menor numero possivel pela obser 
vância, SEMPRE, DA DESCRIÇAO LEGAL; as raras e; 
ceções inevitáveis receberão instrução partic~ 
lar e especial da Sede sobre como proceder na 
determinação de um limite para fins estatisti 
cos. 

AREA DO SETOR - tdda a area do setor deve si 



tuar-se ou no Quadro urbano ou no .Quadro Rural 
de um mesmo distrito administrativo. Todas as 
informações coletadas em um mesmo setor estão 
portanto associadas a uma ãrea geograficamente 
definida. Esta correspondência torna-se atual 
mente muito importante tendo em vista a "rec~ 

peração" de dados do setc.r no per1odo interce~ 

sitãrio para fins de anãlise e a utilização do 
mesmo, ou agregaçoes dele, como unidades amos 
trais. 

AREA CARTOGRAFICAMENTE SOLTA - a transposição 
dos setores de 1970 para a nova base cartogrl 
fica, dada a divergência de configuração dos m~ 
pas, acarreta o surgimento, em certos casos,de 

ãreas descobertas que chamaremos de AREAS CAB 
TOGRAFICAMENTE SOLTAS. Uma ãrea solta quando 
contiver rr.enos de 50 unidades domiciliares, s~ 
ra agregada a um setor vizinho da mesma unida 
de administrativa. 

AREA TIPICA DE AGREGAÇAO - sao as subdivisões 
t1picas da cidade ou vila, mesmo que definida 

e delimitada somente pelo senso comum dos mar~ 
dores da região. São basicamente: o quarteirão, 

o bairro, a região administrativa, o subdistrl 
to ou qualquer outra subdivisão existente, ofi 

cializada ou não. 

AREA URBANA - e a area interna ao per1metro ur 

bano legal. 

AREA URBANA ISOLADA - e qualquer ãrea definida 
por lei e separada da sede distrital por area 
rural ou por um outro limite legal. 

COLETA POR AMOSTRAGEM - e o levantamento esta 
t1stico onde as unidades investigadas são sele 
cionadas por amostra, geralmente aleatõria. 

COMPARABILIDADE DE AREAS - duas ãreas, referi 

@ 

das a distintos instantes de tempo, sao comp~ 

t1veis se estiverem contidas em uma unidade es 

pacial que se tenha mantido inalterada durante 
o intervalo de tempo considerado: Com relação 
ãs ãreas delimitadas ~elos setores de 70 esp~ 

ra-se poder.sempre comparã-las com as delimit~ 

das pe 1 os setores de 80, seja se to r a se to r, s~ 
ja mediante a obtenção da comparabilidade atra 
ves da união de setores. 

COMPATIBILIZAÇAO DAS MALHAS - visando o intere~ 
se das anãlises comparativas e da confrontação 
dos dados levantados em ãreas menores do que o 
distrito municipal, e imprescind1vel a compatl 
bilização das malhas dos setores dos Censos D~ 
mogrãfico e Agr1cola com a malha dos setores 
dos Censos Econõmicos. 

CONVENÇOES - são recursos grãficos utilizados 
para simplificar a representação de um dado el~ 
menta que se repete com determinada freqUência. 

DESLOCAMENTO NO CAMPO GEOGRAFI CO - refere-se ao 
percurso i dea 1 a ser observado pe 1 o Recenseador 
durante a coleta de modo a evitar os erros de 
cobertura (omissão e duplicidade) e de invasão 
de setor vizinho. 

EXPANSAO URBANA - a presente Instrução enfatl 
zou a anãlise da ãrea localizada entre os per} 
metros urbanos de _l970 e 1980, pois esta area 
que foi rural em 1970, serã computada no 
quadro urbano. 

GEOCARTOGAAFICO - a descrição do 1 imite do s~ 

tor censitãrio e dito geocartogrãfico porque 

sintetiza duas descrições: a do per1metro g~~ 

grãfico e a do per1metro cartogrãfico, lista~ 

do concomitantemente os acidentes geogrãficos 
existentes no per1metro do setor e os topônl 
mos que se encontram cartografados. 



LOCAÇM - e a transposição de uma infonnação 
geogrãfica para a carta atravês de um simbolo 
cartogrãfico corretamente posicionado no plano 
do desenho e associado ao topônimo que identi 
fica o nome da infonnação ou acidente de campo. 

MALHAS DOS SETORES- o desenho da rede dos li 

mi tes dos se tores urbanos e rurais, de cada Cen 
so, define a malha dos setores do municipio p~ 
ra aquele Censo. As malhas dos Censos Demogri 
fico e Agricola são IDtNTICAS. 

MAPA - carta geogrãfica com representações fei 
tas em escalas pequenas, acima de 1:1.000. 

MAPA MUNICIPAL PARA FINS ESTATTSTICOS - (MME) 

r a planta da ãrea rural de um municipio, ela 
borada com base em levantamento aerofotogram~ 

trico preciso e enriquecida pelo Agente para a 
execução do Censo Demogrãfico de 1980. r o ins 
trumento de controle cartogrãfico do quadro r~ 
ral do municipio. Nele o Agente desenharã a m~ 
lha dos limites dos setores rurais. Nele tambêm 
serão localizados os Setores Especiais Coleti 

vos e os Setores de Aglomerados Rurais. 

MAPA URBANO PARA FINS ESTATTSTICOS - (MUE) ê a 
planta da cidade, vila ou povoado, selecionada 
ou confeccionada pelo Agente para a execução 
do Censo Demogrãfico de 1980. Representa o in~ 
trumento de controle cartogrãfico da cobertura 
territorial do quadro urbano da cidade, das Vi 
las e dos povoados . Nelas o Agente desenharã 
A MALHA dos limites dos setcres urbanos. Nelas 
tambêm serão localizados os SETORES ESPECIAIS 
COLETIVOS E OS SETORES ESPECIAIS DE AGLOMERA 

DOS. 

PERTMETRO URBANO - e a linha que separa a area 
urbana da ãrea rural de um distrito. 

PLANTA - ê a representação grãfica de detalhes 
têcnicos de engenharia, arquitetura ou de situ~ 
ções urbanas. Geralmente representadas nas es 
calas grande, abaixo de 1:1.000. 

PONTO DE REFERtNCIA DE LIMITE DE SETOR - e to 
do simbolo e topônimo cartografado, ou acidente 
geogrãfico, utilizado na descrição do setor ce_!! 
sitãrio. Observe-se que a presente Instrução 
objetiva a escolha dos pontos de referência 
ideais a sua descrição para a definição da m~ 

lha de setores censitãrios, de modo a transfo! 
mar o mapa em um instrumento de controle de co 
leta . 

POVOADO - 1 oca 1 i da de que não tem a categoria de 
sede de circunscrição administrativa (cidades 
e vilas), mas onde hã aglomerados de residên 
cias, geralmente com vinculo religioso, em to! 
no de igreja ou capela, e comercial, expresso 
por feira ou mercado (venda, comercio e indus 
tria) e cujos moradores exercem suas atividades 
econômicas não em função de um sõ proprietãrio 
do solo, porêm do prÕprio agrupamento. Serão 
considera dos como povoados toda a aglomeração 
de edificações com, no minimo, 10 casas de m~ 

radia e 50 habitantes, com distâncias medias en 
tre elas de 50 metros, fonnando, aproximadame_!! 
te, um conjunto de cerca de 500 metros ou mais. 
Essas aglomerações podem ser dispor ao longo 
de uma estrada ou se agrupar de fonna mais com 
pacta, com arruamentos reconheciveis. 

REALIDADE DO CAMPO GEOGAAFICO - para a descri 
ção do setor censitãrio são considerados como 
realidade do campo geogrãfico apenas os acide_!! 
tes geogrãficos situados sobre a linha imagini 
ria do perimetro do setor. 

SETOR DE AREA ESPECIAL - e o setor que aprese_!! 
ta caracteri s ti c a di stinta dos setores c o 

® 



muns e dos setores especiais de domicilias co 

letivos e de aglomerados. 

Exemplo: a ãrea interna de um tunel ou outros 
casos similares de ãreas desabitadas. 

SETOR CENSITARIO - e a unidade territorial de 
coleta percorrida por um unico Recenseador. 
Sua ãrea territorial situa-se em um dos dois 
quadros: urbano e rural, componentes por sua 
vez de um m~smo distrito administrativo. 

SETOR DENSO - e a uni da de ter ri to ri a 1 de c o 1 e 
ta que apresenta um elevado numero de unidades 
domiciliares ou agropecuãrias, relativamente 
aos critérios adotados. 

SETOR ECONOMICO - cada setor econômico poderã 
originar-se da malha de setores demogrãficos 
de três maneiras distintas : 

a) o setor econômico e um setor demogrãfico in 
teiro - esta situação ê tipica das zonas in 
dustriais e das ãreas periféricas aos cen 

tros de comercio mais dinâmico. 

b) o se to r econômi c o e parte de um se to r dem~ 

grãfico - esta situação e tipica das ãreas 
urbanas com caracteristicas comerciais. Nes 
te caso, um setor demogrãfico dã ori gem a 
dois ou mais setores econômicos. 

c) O setor econômico pode ser a soma dos seta 
res demogrãficos inteiros - esta situação e 
ti pi c a da per i feri a urbana assim como da 
ãrea "rural onde a densidade demogrãfica e g~ 
ralmente muito superior ã densidade de uni 
dades. 

TOPONU10 - nome prÕpri o de 1 uga r designado 1 o 
calmente ou oficialmente. 

VARIAVEL - ê todo o objet o observado e medi do 

durante o levantamento cens itãrio. 

VAZIOS URBANOS - areas exis t entes no meio da ma 
1 h a urbana porem não ocupada por construções ou 
qualquer atividade urbana comunitãria (parque, 
etc.) . 






